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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.181, DE 09 DE MAIO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, ART.4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM REAJUSTE CONTRATUAL 267-5/2012, REFERENTE AO PERÍODO DE 
03/2017 A 08/2018, PROCESSOS 8.477/2019 E 23.056/2012, REQUISIÇÕES 745.967, 745.971, 
745.972 E 745.973.      REF. SOLICITAÇÃO    347  -   UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E 
FINANÇAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM REAJUSTE CONTRATUAL 267-5/2012, REFERENTE AO PERÍODO DE 
03/2017 A 08/2018, PROCESSOS 8.477/2019 E 23.056/2012, REQUISIÇÕES 745.967, 745.971, 
745.972 E 745.973. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.      REF. 
SOLICITAÇÃO    336  -   UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  5.446.078,87 (CINCO MILHÕES QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL E 

SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

10.01.18.452.0186.2702 GESTÃO DAS AÇÕES DE LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.92.00

0000

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

PROPRIA

R$  5.187.861,42

10.01.18.452.0186.2703 OPERAÇÕES DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

3.3.90.92.00

0000

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

PROPRIA

R$  258.217,45

 5.446.078,87TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

08.01.99.999.9999.0901 RESERVAS DE CONTINGÊNCIA

9.9.99.99.00 RESERVAS DE CONTINGÊNCIA - AD

0000 PROPRIA

R$ 1.854.068,79

10.01.04.122.0190.2005 ADIANTAMENTOS, VIAGENS E CAPACITAÇÕES

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 473,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 561,29

10.01.15.451.0186.1499 ESTABILIZAÇÃO DE ENCOSTAS E TALUDES

4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 200.000,00

10.01.15.451.0186.1500 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE MACRO E MICRODRENAGEM

4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 10.000,00

10.01.15.451.0186.2696 MANUTENÇÃO EM VIAS PÚBLICAS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 40,00

10.01.15.451.0187.1036 INTERLIGAÇÕES VIÁRIAS DO NOVO COMPLEXO JUNDIAÍ

4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 1.812.180,12

10.01.15.451.0187.1495 PAVIMENTAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
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4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 50.500,94

4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 172.970,20

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 858.800,00

10.01.15.451.0187.1496 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES E VIADUTOS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 434.801,44

10.01.15.451.0187.1498 ACESSIBILIDADE URBANA

4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 10.000,00

4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 10.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 10.000,00

4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

0000 PROPRIA

R$ 10.000,00

10.01.15.452.0186.2697 MANUTENÇÃO E REFORMA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 66,67

10.01.15.452.0190.2701 GESTÃO OPERACIONAL DOS CENTROS DE SERVIÇOS E UNIDADES 

DE MAN

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 8.496,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 928,92

10.01.18.541.0186.2160 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E 

JARDINS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 1.991,50

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 200,00

 5.446.078,87TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.182, DE 09 DE MAIO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, ART.4º; §1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM REAJUSTE CONTRATUAL 267-5/2012, REFERENTE AO PERÍODO DE 
03/2017 A 08/2018, PROCESSOS 8.477/2019 E 23.056/2012, REQUISIÇÕES 745.967, 745.971, 
745.972 E 745.973.      REF. SOLICITAÇÃO    338  -   UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM REAJUSTE CONTRATUAL 267-5/2012, REFERENTE AO PERÍODO DE 
03/2017 A 08/2018, PROCESSOS 8.477/2019 E 23.056/2012, REQUISIÇÕES 745.967, 745.971, 
745.972 E 745.973.      REF. SOLICITAÇÃO    339  -   UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  5.253.918,32 (CINCO MILHÕES DUZENTOS E CINQÜENTA E TRÊS MIL 

NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS )  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

10.01.18.452.0186.2702 GESTÃO DAS AÇÕES DE LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.92.00

0000

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

PROPRIA

R$  2.800.940,82

10.01.18.452.0186.2703 OPERAÇÕES DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

3.3.90.92.00

0000

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

PROPRIA

R$  2.452.977,50

 5.253.918,32TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

10.01.18.452.0186.2702 GESTÃO DAS AÇÕES DE LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 2.800.940,82

10.01.18.452.0186.2703 OPERAÇÕES DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 2.452.977,50

 5.253.918,32TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.183, DE 09 DE MAIO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, ART.4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDIMENTO DE PAGAMENTO DE JUROS ACORDO CADPREV 107/2018 COM O IPREJUN. 
VALOR COMPLEMENTAR ESTIMADO PARA O EXERCÍCIO. SEM IMPACTO NAS METAS 
CONTIDAS NA LDO E PPA.      REF. SOLICITAÇÃO    343  -   UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO 
E FINANÇAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDIMENTO DE PAGAMENTO DE JUROS ACORDO CADPREV 108/2018 COM O IPREJUN. 
VALOR COMPLEMENTAR ESTIMADO PARA O EXERCÍCIO. SEM IMPACTO NAS METAS 
CONTIDAS NA LDO E PPA.      REF. SOLICITAÇÃO    344  -   UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO 
E FINANÇAS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  847.641,54 (OITOCENTOS E QUARENTA E SETE MIL SEISCENTOS E 

QUARENTA E UM REAIS E CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS )  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

08.01.28.843.0000.0259 GESTÃO DOS SERVIÇOS DA DÍVIDA COM O IPREJUN

3.2.91.21.00

0000

JUROS SOBRE DIVIDA POR CONTRATO - INTRA - ORCAMENT

PROPRIA

R$  847.641,54

 847.641,54TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

08.01.99.999.9999.0901 RESERVAS DE CONTINGÊNCIA

9.9.99.99.00 RESERVAS DE CONTINGÊNCIA - AD

0000 PROPRIA

R$ 847.641,54

 847.641,54TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.184, DE 09 DE MAIO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, ART.4º; §3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA 
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE PORTA DE ELEVADOR PARA UNIDADE BÁSICA SÃO 
CAMILO, UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO.      REF. 
SOLICITAÇÃO    337  -   UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  15.500,00 (QUINZE MIL QUINHENTOS REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.301.0191.2188 PROMOÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADE DE ATENÇÃO BÁSICA

3.3.90.30.00

5002

MATERIAL DE CONSUMO

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$  15.500,00

 15.500,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, §1º, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.185, DE 09 DE MAIO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, ART.4º; §2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA COM 
RECURSOS DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE 
CAMISETAS PARA UTILIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA GUARDA MUNICIPAL - EMENDA 
PARLAMENTAR, CONVÊNIO Nº 530 DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - PROCESSO 8.244-6/2018.      
REF. SOLICITAÇÃO    346  -   UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  55.993,28 (CINQÜENTA E CINCO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E TRÊS 

REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

19.01.06.181.0193.2209 APARELHAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA GUARDA MUNICIPAL

3.3.90.30.00

6504

MATERIAL DE CONSUMO

MSP/SNSP/MODERNIZAÇÃO DA GM/SINCONV 880180/18

R$  55.993,28

 55.993,28TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, §1º, INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.186, DE 09 DE MAIO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, ART.4º; §1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA 
COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
CAPACITAÇÃO AOS TÉCNICOS DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PAEFI.      REF. 
SOLICITAÇÃO    345  -   UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  7.140,00 (SETE MIL CENTO E QUARENTA REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.244.0199.2106 GESTÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
MÉDIA COM

3.3.90.39.00

5164

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FNAS/MDS/BLOCO DE PROTEÇÃO ESP. MEDIA E ALTA COMPL

R$  7.140,00

 7.140,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

15.01.08.244.0199.2106 GESTÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 

MÉDIA COM

3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

5164 FNAS/MDS/BLOCO DE PROTEÇÃO ESP. MEDIA E ALTA COMPL

R$ 7.140,00

 7.140,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.187, DE 09 DE MAIO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, ART.4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA 
ATENDER DESPESA COM MANUTENÇÃO DE MOTOS DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.      REF. SOLICITAÇÃO    341  
-   UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA 
ATENDER DESPESA COM MANUTENÇÃO DE MOTOS DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS.SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.      REF. SOLICITAÇÃO    342  
-   UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  15.343,82 (QUINZE MIL TREZENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E OITENTA 

E DOIS CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

11.01.04.122.0190.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$  15.343,82

 15.343,82TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

11.01.04.122.0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 15.343,82

 15.343,82TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETOS
DECRETO Nº 28.170, DE 02 DE MAIO DE 2019 

 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo nº 5.820-4/2019, -------------- 
 
CONSIDERANDO que a Política Nacional de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora, instituída pela Portaria MS nº 
1.823, de 23 de agosto de 2012, considera trabalhadores, homens 
e mulheres, independentemente de sua localização, urbana ou 
rural, de sua forma de inserção no mercado de trabalho, formal ou 
informal, de seu vínculo empregatício, público ou privado, 
assalariado, autônomo, avulso, temporário, cooperativados, 
aprendiz, estagiário, doméstico, aposentado ou desempregado são 
sujeitos desta Política; ----------------------------------------------------------- 
 
CONSIDERANDO que o atendimento aos trabalhadores 
acidentados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, nos locais de Pronto Atendimento, deve ser acompanhado do 
encaminhamento imediato da Comunicação de Acidente do 
Trabalho - CAT, que deve ser preenchida pela empresa e entregue, 
no ato do atendimento, ao acidentado, de modo que o médico 
responsável pelo atendimento ou pela unidade possa preencher o 
Laudo Médico contido na CAT, em consonância com a Lei Federal 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991;----------------------------------------------  
 
CONSIDERANDO a necessidade de ampliar o entendimento de 
que a saúde do trabalhador deve ser concebida como uma ação 
transversal, devendo a relação saúde-trabalho ser identificada em 
todos os pontos e instâncias da rede de atenção; ------------------------ 
 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar que a identificação 
da situação do trabalho dos usuários seja considerada nas ações e 
serviços de saúde do SUS e que a atividade de trabalho realizada 
pelas pessoas, com as suas possíveis consequências para a 
saúde, seja considerada no momento de cada intervenção em 
saúde; -------------------------------------------------------------------------------- 
 
CONSIDERANDO a necessidade de conhecer o perfil 
epidemiológico dos agravos e acidentes relacionados ao trabalho 
do Município e propor ações de prevenção de acidentes e das 
doenças ocupacionais, ----------------------------------------------------------- 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade de notificar todos os 
acidentes e doenças do trabalho atendidos nas unidades de saúde 
públicas ou privadas do Município, por meio do Relatório de 
Atendimento ao Acidentado do Trabalho - RAAT. 
 
§ 1º O preenchimento do RAAT não desobriga a emissão da 
Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT, conforme previsto na 
legislação. 
 
§ 2º O modelo “Relatório de Atendimento ao Acidentado do                
Trabalho - RAAT” integra este Decreto, conforme Anexo I. 
 
§ 3º Por meio do Centro de Referência em Saúde do                         
Trabalhador - CEREST, poderão ser elaboradas alterações no 
referido formulário ou introduzidos sistemas informatizados nas 
unidades de Pronto Atendimento que contemplem, minimamente, 
as informações epidemiológicas contidas no RAAT. 
 
Art. 2º O RAAT será preenchido pelos responsáveis pelo 
atendimento, em 3 (três) vias, sendo que a primeira via deverá ser 
entregue para o paciente, a segunda via deverá ser encaminhada 
ao CEREST, no prazo de, no máximo, 07 (sete) dias, a ser contado 
da data do seu preenchimento, e a terceira deverá ser arquivada 
no órgão responsável pelo preenchimento. 
 
Parágrafo único. Nos atendimentos dos casos de Acidentes do 
Trabalho que envolvam menores de idade e Acidentes 
considerados graves ou fatais, é obrigatório o preenchimento da 
ficha do Sistema de Informação de Agravos de Notificação - SINAN 
correspondente e o encaminhamento do RAAT para o CEREST 
deverá ser feito imediatamente, e o original encaminhado conforme 
dispõe o “caput” deste artigo. 
 
Art. 3º As informações epidemiológicas extraídas do RAAT serão 
tornadas públicas e periodicamente apresentadas para as 
instâncias municipais de controle social, respeitando-se parâmetros 
éticos, de modo a não atingir pessoas ou organizações. 
 

Art. 4º O RAAT não exclui a notificação dos agravos relacionados 
ao trabalho nos sistemas de informações de saúde vigentes e a 
emissão de relatórios e atestados médicos. 
 
Art. 5º A Ficha de Notificação de Acidente de Trabalho Não                   
Grave - FINAT, utilizada para pelos serviços de saúde para a 
notificação dos referidos acidentes, a partir da vigência do presente 
Decreto, será substituída pelo RAAT.  
 
Art. 6º A equipe técnica do CEREST, sempre que necessário, 
prestará a retaguarda técnica especializada, considerando seu 
papel no apoio matricial a toda rede SUS. 
 
Art. 7º O não cumprimento do disposto neste Decreto configurará 
infração à Legislação Sanitária, de acordo com a legislação 
aplicável à espécie. 
 
Art. 8º As despesas públicas previstas na aplicação deste Decreto 
serão cobertas por verbas próprias do orçamento da Unidade de 
Gestão de Promoção da Saúde. 
 
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 
TIAGO TEXERA 

Gestor da Unidade de Promoção da Saúde 
 
Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e 
dezenove, e publicado na Imprensa Oficial do Município. 
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Gestor da Casa Civil 

 
 

ANEXO I 
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DECRETOS

PORTARIAS
PORTARIA Nº 92, DE 09 DE MAIO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Administrativo nº 27.080-1/1995, ----------------------------------
------------------------------

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - CMAS, criado pela Lei Municipal nº 8.265, de 16 de julho 
de 2014, atualmente constituído na forma da Portaria nº 224, de 19 de 
setembro de 2018, pelo período remanescente do mandato, os seguin-
tes membros:

I - Representantes do Poder Público:

Titular:   RAFAELA BROLO MANIA, em substituição a Célia Marques 
Gonzalez, a partir de 08 de abril de 2019;

Suplente:  EDILAINE CARDOSO SANTOS, em substituição a Leila Mi-
guel, a partir de 08 de abril de 2019.

II - Representantes da Sociedade Civil:

Titular:   IRACILDA RODRIGUES DE SOUZA, em substituição a Eulizete 
Rosa Faria Mós, a partir de 11 de março de 2019.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito re-
troativo às datas acima indicadas para cada designação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, e publica-
da na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO  Nº 040/19. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: ATIQUE & ATIQUE PRODUCÕES CULTURAIS LTDA 
ME. PROCESSO: nº 08.961-3/19. ASSINATURA: 03/05/19.  VALOR 
GLOBAL:R$ 50.400,00.  OBJETO: CONTRATAÇÃO DA MAESTRINA 
VASTI ATIQUE FERRAZ DE TOLEDO, PARA REGÊNCIA DO CORAL 
MUNICIPAL DE JUNDIAÍ E COORDENAÇÃO DO CORAL INFANTO-
JUVENIL, CUJO ÓRGÃO GESTOR É A UNIDADE DE GESTÃO DE 
CULTURA. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: ART. 25, 
INCISO III, C/C ARTIGO 26, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO  Nº 041/19. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: ESPAÇO LETRADO EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA. 
PROCESSO: nº 12.704-1/19. ASSINATURA: 06/05/19.  VALOR 
TOTAL:R$ 100.464,00.  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL DA 
CONTRATAÇÃO: ART. 25, ´CAPUT´, C/C ART. 26, AMBOS DA LEI 
FEDERAL 8.666/93. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 
2019. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO XV E REAJUSTE CONTRATUAL, que se 
faz ao Contrato  Nº 066/04. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: LUIZ DODI E OUTRA. PROCESSO: nº 13.613-5/04. 
ASSINATURA: 08/05/19. VALOR MENSAL: R$ 11.415,47. OBJETO: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AV. ARQUIMEDES, LOTE 2, 
GLEBA C - CHÁCARA AEROPORTO, PARA FUNCIONAMENTO DA 
UNIDADE DE SERVIÇOS - 5 - OESTE, DESTINADO À UNIDADE DE 
GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. FUND.
LEGAL DA CONTRATAÇÃO ART. 24, X, C/C ART. 26 DA LEI FEDERAL 
8666/93. ASSUNTO: Prorrogado por 12 meses e adequação do valor 
contratual. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO  Nº 034/19. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: OCTAVIO MARASSUTTI - EPP. PROCESSO: nº 05.961-
6/19. ASSINATURA: 08/05/19.  VALOR GLOBAL ESTIMATIVO:R$ 
10.100,00.  OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, NOS 
VEÍCULOS LEVES, PERTENCENTES À UNIDADE DE GESTÃO DE 
EDUCAÇÃO, COMPREENDENDO MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
E FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS. 
MODALIDADE: CONVITE nº 10/19. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. Proponentes: 02.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato  Nº 125/16 
celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: UNICA 
CLINICA MÉDICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LT. PROCESSO: 
nº 10.801-3/16. ASSINATURA: 08/05/19. VALOR TOTAL ESTIMATIVO: 
R$ 75.600,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS 
À EXECUÇÃO DE EXAMES DE ECOCARDIOGRAMA FETAL PARA 
AS GESTANTES DE ALTO RISCO, DESTINADOS À UNIDADE DE 
GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 106/16. ASSUNTO: Prorrogado por 12 meses. 

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 13628/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ARK TURISMO LTDA VALOR TOTAL R$ 210,00 
OBJETO: HOSPEDAGEM EM HOTEL - UGPS DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE LEI 4320/64 (ART.2 INC. 1)RES. INAMPS 
273/91 L.M.4230/93 BANCO DO BRASIL C/C 58.041-4 COMPRA 
DIRETA Nº 1056/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 13632/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ATUI & BISQUOLO TURISMO E EVENTOS 
LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 2970,00 OBJETO: CAPACITACAO DE 
PESSOAL - UGADS DESTINADO UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: ADESAO AO PROGRAMA BOLSA 
FAMILIA E AO CADASTRO UNICO DE PROGRAMAS SOCIAIS.BANCO 
DO BRASIL C/C 35.474-0 - BANCO 235 E BANCO DO BRASIL C/C 
30.663-0 - BANCO 222 COMPRA DIRETA Nº 1059/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 13633/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: PORTA DO SOL AGENCIA DE VIAGENS 
LTDA. VALOR TOTAL R$ 359,95 OBJETO: HOSPEDAGEM - UGPS 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
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CONVENIO: PROGRAMA DE FINANCIAMENTO DAS ACOES DE 
ALIMENTACAO E NUTRICAO - AME. BANCO DO BRASIL C/C 42.880-
9 - BANCO 330 COMPRA DIRETA Nº 1060/2019.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 09 de maio de 2019

PREGÃO ELETRÔNICO nº 058/2019 – Fornecimento de medicamentos 
(amoxicilina 500 mg, sulfametoxazol 400 mg + trimetoprima 80 mg e 
outros), sob Sistema de Registro de Preços.
Processo n.º 6.294-1/2019.

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação de 
habilitação, e considerando que não houve intenção de recurso no prazo 
concedido, RESOLVEMOS:

I – DESCLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo, por ofertarem 
preços para a cota reservada, 10% acima do valor da cota principal, 
desatendendo a cláusula 7.2.1. “a” do Edital.

Empresa Itens
Azulpharma Distribuidora de Medicamentos 
Ltda. EPP

01, 02, 03, 04, 05, 
06 e 08

SMC  Farmacêutica Ltda. EPP 01, 02, 03, 04 e 08
Unique Distribuidora de Medicamentos Eireli 01
Partner Farma Distribuidora  de Medicamentos 
Eireli

06

Farma  2 Produtos para Saúde Ltda. EPP 08
Ismed Farmacêutica Eireli EPP 08

II– ADJUDICAR o objeto desta licitação às empresas abaixo, por 
atenderem às exigências do Edital e ofertarem os menores preços, 
dentre as classificadas:

Empresas Itens 
NDS Distribuidora de Medicamentos 
Ltda.

01, 02, 03 e 04 – cota principal e 
cota reservada

Inovamed Comércio de Medicamen-
tos Ltda.

07 – cota principal  e 08 – cota 
principal e cota reservada

Laboratório Teuto Brasileiro S.A. 06 – cota principal e cota reser-
vada 

Onco Prod Distribuidora de Produ-
tos Hospitalares e Oncológicos Ltda.

05 – cota principal e cota reser-
vada

Azulpharma Distribuidora de Medi-
camentos Ltda. EPP

07 – cota reservada

       José Maria Bueno
      Pregoeiro

     ATO DE ADJUDICAÇÃO
     De 09/05/2019

PREGÃO ELETRÔNICO PE 79/19 – Aquisição de colete a prova 
de balas, modelo preferencialmente feminino e modelo masculino, 
destinados à Guarda Municipal, da Unidade de Gestão de Segurança 
Municipal.    

Processo nº. 08.006-7/19

Face ao que consta dos autos, após análise dos documentos 
apresentados, e considerando que não houve intenção de recurso no 
prazo legal concedido, RESOLVEMOS:

I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo, por 
apresentar o menor preço e atender às exigências do edital, inclusive 
quanto aos requisitos de habilitação.
- INBRATERRESTRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIÁIS DE 
SEGURANÇA LTDA: Lote 01 (itens de 1 a 8)

SÔNIA M. O.LEITE COLASANTO
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS  

Convite nº 036/19
Processo nº 12.053-3/19
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Educação
Objeto: Aquisição de borracha, caderno para desenho e outros.
Face ao que consta dos autos, resolvemos:

I – DESCLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo, pelos motivos 
que seguem:

a) ALBATROZ MATERIAIS TÉCNICOS LTDA: 
- Itens 01, 02, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14 e 15, por não apresentar o devido 
catálogo/ficha técnica ou outro elemento que comprove o atendimento 
ao objeto, ficando assim desclassificadas consoante ao item 1 do anexo 
I – alínea “c”;

- Itens 03 e 05; por não apresentar o devido catálogo/ficha técnica ou 
outro elemento que comprove o atendimento ao objeto, ficando assim 
desclassificadas consoante ao item 1 do anexo I – alínea “c”; e por cotar 
valor incompatível com o de referência, em conformidade com o item 
6.6 do Edital.

b) TUPIRATINS MATERIAIS ESCOLARES EIRELLI: 
- Itens 02, 05, 07 e 15; por não apresentar o devido catálogo/ficha técnica 
ou outro elemento que comprove o atendimento ao objeto, ficando assim 
desclassificadas consoante ao item 1 do anexo I – alínea “c”;

c) BACCIOTTI, SILVEIRA & CIA LTDA EPP: 
- Itens 02, 04, 05, 07 e 15; por não apresentar o devido catálogo/ficha 
técnica ou outro elemento que comprove o atendimento ao objeto, 
ficando assim desclassificadas consoante ao item 1 do anexo I – alínea 
“c”;

-Item 03; por não apresentar o devido catálogo/ficha técnica ou outro 
elemento que comprove o atendimento ao objeto, ficando assim 
desclassificadas consoante ao item 1 do anexo I – alínea “c”; e por cotar 
valor incompatível com o de referência, em conformidade com o item 
6.6 do Edital.

d) TECHPEL SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA: 
-  item 05; por cotar valor incompatível com o de referência, em 
conformidade com o item 6.6 do Edital.

e) ASA MATERIAIS DE ESCRITÓRIO EIRELI EPP: 
- Item 07: e por cotar valor incompatível com o de referência, em 
conformidade com o item 6.6 do Edital;

- Itens 10, 11, 12 ,13 e 14: por não apresentar o devido catálogo/ficha 
técnica ou outro elemento que comprove o atendimento ao objeto, 
ficando assim desclassificadas consoante ao item 1 do anexo I – alínea 
“c”;

f) PAPARELARIA ORLY LTDA ME:
-  itens 07 e 15:  por cotar valor incompatível com o de referência, em 
conformidade com o item 6.6 do Edital.

II – ADJUDICAR o objeto desta licitação às empresas abaixo, por atender 
as exigências do Edital e ofertarem os menores preços:

- JORGE H. KHURY JUNIOR ME: item 02;
- PAPELARIA ORLY LTDA ME: itens 01 e 05;
- TECHPEL SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA: itens 07 e 15;
- TUPIRATINS MATERIAIS ESCOLARES EIRELI: itens 03, 04, 06, 08, 
09, 10, 11, 12, 13 e 14. 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Convite nº 028/19
Processo nº 10.908-0/19
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Cultura
Objeto: Locação de brinquedos para realização de atividades com 
o público infantil, durante a realização de eventos culturais, para o 
presente exercício.
“Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto      nº. 26.781 de 
17.01.17, alterado pelo Decreto nº 26.857, de 28.03.17, homologamos o 
objeto da presente licitação, a empresa abaixo, como segue”:

- MARIA CRISTINA DOS SANTOS FERNANDES 08230974802.............
.................................................. ...  R$ 14.000,00  

ATO DE REVOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 081/19 – Fornecimento e instalação de móvel 
(armário modular odontológico, estrutura MDF),  destinados à Unidade 
de Gestão de Promoção da Saúde.
Processo Administrativo nº 08.799-7/2019

Face ao que consta dos autos, o Sr. Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

- REVOGAR o Pregão Eletrônico supra mencionado, pelas razões de 
interesse público demonstradas nos autos, em especial à fl. 73.

Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de 
eventuais recursos, a contar da data desta publicação.

Jundiaí, 09 de maio de 2019.

FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA SOUZA
Pregoeiro

RETIFICAÇÃO DO ATO DE HOMOLOGAÇÃO

Na publicação referente à HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 
084/19, processo nº 09.929-9/19, na edição         nº 4.555 da Imprensa 
Oficial do Município do dia 08/05/19:
 
Onde se lê:

ADMINISTRAÇÃO

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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-AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA: item 10 (R$ 0,69/
CMP) - cota principal e reservada;
-DANIEL FERRARI ABRANTES – DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS-ME: Item 03 (R$ 6,90/FR) – cota reservada;
-DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA: Item 03 (R$ 6,90/FR) – cota principal;
-LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA: Itens 
06 (R$ 9,00/BLT) e 09 (R$ 3,93/FR) – cotas principais e reservadas;
-SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: Item 01 (R$ 1,44/CMP) 
– cota principal e reservada.”

Leia-se:

“- AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA:  item 10  (cota 
principal e reservada).....................................R$ 5.106,00;
-DANIEL FERRARI ABRANTES – DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS-ME: Item 03 (cota reservada)....R$ 5.520,00;
-DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA: Item 03 (cota principal)......R$16.560,00;
-LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA: Itens 
06 (cotas principais e reservadas).....R$ 14.211,00;
-SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: Item 01 (cota principal 
e reservada) ..........................................R$ 21.600,00.”

DESPACHO DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ATO DO GESTOR DA 
UNIDADE DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

Face ao que consta nos autos, após as análises dos órgãos competentes 
desta Prefeitura, anulamos os Atos de Adjudicação e Homologação à 
empresa FHC DE OLIVEIRA DESCARTÁVEIS-ME no tocante ao item 
02 (cota principal e reservada) referente ao Pregão Eletrônico nº 033/19, 
publicados na Imprensa Oficial do Município em 20/03/19 e 27/03/19, 
respectivamente, em razão da falha no procedimento de habilitação, 
causando vício ao presente certame, decidindo, assim, pela inabilitação 
da referida empresa por apresentar objeto social incompatível com o 
certame, bem como, em razão do atestado de capacidade técnica 
desatender ao item 9.4.1. do Edital, ficando o referido item revogado.

Fica concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventual recurso.

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/19
OBJETO: Contratação de 07 (sete) vagas de acolhimento institucional 
em Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI – de acordo com 
a legislação vigente ou legislação que venha substituir, que é prevista 
para pessoas com idade de 60 (sessenta) anos ou mais domiciliadas 
em Jundiaí, independente de sexo, independentes e/ou com diversos 
graus de dependência, inclusive com deficiência, quadros psiquiátricos 
e/ou neurológicos e doenças infectocontagiosas, destinada à Unidade 
de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 23 de maio de 2.019. 
Pregoeiro (a) Responsável: NEURI JOSÉ ANZOLIN
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/19
OBJETO: Fornecimento de placa em alumínio composto para sinalização 
vertical, sob o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 horas do 
dia 23 de maio de 2.019. 
Pregoeiro (a) Responsável: GERMANO HÉLIO SGARIONI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/19
OBJETO: Aquisição de medicamentos (Lenalidomida 25mg e 
Lenalidomida 15mg), para atendimento de Mandado Judicial, destinados 
à Unidade de Gestão de Promoção da Saúde.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 horas do 
dia 24 de maio de 2.019. 
Pregoeiro (a) Responsável: EMILY SCAPINELLI VAZ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/19
OBJETO: Aquisição de fundo anticorrosivo (zarcão), tinta esmalte 
sintético e outros, destinados à Unidade de Gestão de Educação.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 24 de maio de 2.019. 
Pregoeiro (a) Responsável: HELOISA KLEMM SCARPIM
DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico - Editais/Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras 
Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, 
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais) cada ABERTURA DA 
PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a partir 
de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou não das 

propostas.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Diretor do Departamento de Compras Governamentais

ADMINISTRAÇÃO

GESTÃO DE PESSOAS
DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 640, DE 08 DE MAIO DE 2019.
Resolve conceder à servidora MARA SUELI DA SILVA, Professor de 
Educação Básica II, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
licença para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo período de 
10 (dez) dias, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2019.

PORTARIA N.º 641, DE 08 DE MAIO DE 2019.
Resolve conceder à servidora FABIANA CRISTINA TEIXEIRA PEREIRA, 
Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo 
período de 06 (seis) dias, retroagindo seus efeitos a 27 de abril de 2019.

PORTARIA N.º 642, DE 08 DE MAIO DE 2019.
Resolve conceder à servidora LILIANE PERES DE SOUSA, Agente de 
Desenvolvimento Infantil, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
licença para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo período de 
05 (cinco) dias, retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2019.

PORTARIA N.º 643, DE 08 DE MAIO DE 2019.
Resolve conceder à servidora THAIS CRISTINA DIAS LIMA FRANCO, 
Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo 
período de 04 (quatro) dias, retroagindo seus efeitos a 03 de maio de 
2019.

PORTARIA N.º 644, DE 08 DE MAIO DE 2019.
Resolve conceder à servidora GRAZIELA PAIVA ZEQUIN, Agente de 
Desenvolvimento Infantil, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
licença para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo período de 
04 (quatro) dias, retroagindo seus efeitos a 30 de abril de 2019.

PORTARIA N.º 645, DE 08 DE MAIO DE 2019.
Resolve conceder à servidora JULIANA DA SILVA QUINTAL, Cozinheira, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento 
de saúde de pessoa da família, pelo período de 04 (quatro) dias, 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Convite nº 022/19
Processo nº 9.810-1/19
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Inovação e Relação com o 
Cidadão
Objeto: Aquisição de cadeira giratória.
 “Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto      nº. 26.781 
de 17.01.17, alterado pelo Decreto nº 26.857, de 28.03.17, homologamos 
o objeto da presente licitação, a empresa abaixo, como segue”:

INTERIOR RM DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS...............................................................R$ 11.257,50.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Convite nº 027/19
Processo n.º 10.903-1/19
Órgão gestor: Unidade de Gestão de Cultura
Objeto: Prestação de serviços de recreação para realização de atividades 
com o público infantil, durante a realização de evento cultural (Domingo 
no Parque), para o presente exercício.
 “Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto      nº. 26.781 
de 17.01.17, alterado pelo Decreto nº 26.857, de 28.03.17, homologamos 
o objeto da presente licitação, a empresa abaixo, como segue”:

VASCONSULTI ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LITDA ME...................
...................................................................R$ 14.800,00.  

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Convite nº 033/19
Processo nº 11.548-3/19
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Educação
Objeto: Aquisição de curativo adesivo, algodão e outros.
 “Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto      nº. 26.781 
de 17.01.17, alterado pelo Decreto nº 26.857, de 28.03.17, homologamos 
o objeto da presente licitação, a empresa abaixo, como segue”:

JORGE H. KHURY JUNIOR ME......................................R$   12.411,00;
FARMA2 PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP............R$       290,00

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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retroagindo seus efeitos a 30 de abril de 2019.

PORTARIA N.º 646, DE 08 DE MAIO DE 2019.
Resolve autorizar o retorno às atividades laborais, do servidor NATALINO 
DA SILVA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais, 
pertencente ao quadro de pessoal celetista, retroagindo seus efeitos a 
01 de maio de 2019.

PORTARIA N.º 647, DE 08 DE MAIO DE 2019.
Resolve retificar a Portaria n° 565, de 24 de abril de 2019, para constar 
a alteração na data de férias-prêmio, na forma a seguir discriminada. 

Processo Nome Início Término
27981-
4/2016

MAURA APARECIDA 
MAURICIO 06/05/2019 05/06/2019

PORTARIA N.º 648, DE 08 DE MAIO DE 2019.
Exonera a pedido, a servidora STELA LOURENCO PUPIM, do cargo de 
Médico, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, retroagindo seus 
efeitos a 06 de maio de 2019.

PORTARIA N.º 649, DE 08 DE MAIO DE 2019.
Designa a servidora FERNANDA SABIA, para exercer em substituição a 
função de Chefe de Seção, junto à Unidade de Gestão de Administração 
e Gestão de Pessoas, atribuindo-lhe �FC-2�, durante o impedimento da 
titular CARLA DA PENHA GALIOTTI, em gozo de férias regulamentares, 
no período de 31 de maio de 2019 a 19 de junho de 2019, com 
fundamento no art. 11, da Lei Complementar n° 499/2010.

PORTARIA N.º 650, DE 08 DE MAIO DE 2019.
Resolve conceder à servidora MAYARA CRISTINA CASARIN MOTTA, 
Professor de Educação Básica II, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, licença gestante por motivo de adoção, nos termos do Art. 
83, da Lei Complementar n° 499/2010 e suas alterações, pelo período 
de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 21 de maio de 2019, conforme 
processo n° 9.547-9/2019.

PORTARIA N.º 651, DE 08 DE MAIO DE 2019.
Exonera a pedido, o servidor THIAGO DUARTE SOUZA, do cargo de 
Agente de Zoonoses e Combate à Endemias, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2019, 
conforme Processo n° 12.248-9/2019.

PORTARIA N.º 652, DE 08 DE MAIO DE 2019.
Resolve conceder à servidora ROSEMARY DA SILVA ALMEIDA, Técnico 
de Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 01(um) 
mês de férias-prêmio, no período de 27 de maio de 2019 a 26 de junho 
de 2019, conforme consta no Processo n. º 37.137-7/2018.

PORTARIA N.º 653, DE 09 DE MAIO DE 2019.
Nomeia, em cumprimento ao Processo Judicial nº 0012093-
87.2013.8.26.0309, VALERIA REGINA SALLA DE OLIVEIRA, para 
exercer o cargo de Biologista, junto a Unidade de Gestão de Promoção 
da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações e, 
Lei nº 7827 de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 4545, DE 17 DE ABRIL DE 2019.

PORTARIA N. º 510, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

ONDE SE LÊ �... a partir de 14 de maio de 2019...�

LEIA-SE “...a partir de 13 de junho de 2019...”

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 4553, DE 02 DE MAIO DE 2019.

PORTARIA N. º 579, DE 29 DE ABRIL DE 2019

ONDE SE LÊ �... a função de Chefe de Unidade, junto à Unidade de 
Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social, atribuindo-lhe �FC-
3�...�

LEIA-SE �...a função de Chefe da Seção de Menor, junto à Unidade de 
Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social, atribuindo-lhe �FC-
2�...�

GESTÃO DE PESSOAS
EXTRATO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO nº 28/2018 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ e a ASSOCIAÇÃO MATA CILIAR
PROCESSO: nº 34.670-2/2017
OBJETO: Substitui o Plano de Trabalho, conforme documentos insertos 
às fls. 274/275 do Processo Administrativo, bem como, altera a Comissão 
de Avaliação e Monitoramento conforme Portaria nº 32, documentos às 
fls. 264/265 do Processo Administrativo.
ASSINATURA: 08/05/2019

CASA CIVIL

IPREJUN
PORTARIA Nº  303 DE 07 DE MAIO  DE 2019
Resolve conceder a servidora ALZIRA MITIKO INAMURA RODRIGUES, 
Técnico de Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal estatutário 
da P.M.J., Auxílio-Doença por 30 (trinta) dias, de 06/04/2019 a 
05/05/2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  304 DE 07 DE MAIO  DE 2019
Resolve conceder a servidora ANGELICA CARDOSO SILVA, Técnico 
de Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da 
P.M.J., Auxílio-Doença por 30 (trinta) dias, de 06/04/2019 a 05/05/2019, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  305 DE 07 DE MAIO  DE 2019
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido a servidora ROSE 
FRANCISCA MELO, Agente de Serviços Operacionais, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 26 (vinte e seis) dias, de 
10/04/2019 a 05/05/2019, revogadas as disposições em contrário.

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO
Diretor-Presidente

DAE
PORTARIA N.º 034, DE 08 DE MAIO DE 2019.

EDUARDO SANTOS PALHARES, DIRETOR PRESIDENTE da DAE 
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão de Sindicância Administrativa, 
encarregada de apurar os fatos narrados no protocolado N.º 1.524-
6/2019, composta pelos seguintes servidores: 

Maria das Graças Martini..................................................Presidente
Celma Aparecida dos S Pulicarpo de O Pignatta ...............Membro
Everton Gomes de Souza ......................................................Membro
Maria Virgínia Chiochetti ......................................................Membro
Fernando de Moraes ............... Membro Representante do Sindicato

Artigo 2º - Designa ainda a servidora Maria Virgínia Chiochetti para se-
cretariar a referida comissão.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

EDUARDO SANTOS PALHARES
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA N.º 035, DE 08 DE MAIO DE 2019.

EDUARDO SANTOS PALHARES, DIRETOR PRESIDENTE da DAE 
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão de Sindicância Administrativa, 
encarregada de apurar os fatos narrados no protocolado N.º 1.528-
7/2019, composta pelos seguintes servidores: 

Carlos Alberto Bianco ......................................................Presidente
Claudia Debroi de Campos ....................................................Membro
Cintya Vanessa Tonetto .........................................................Membro
Marilene Mendes da Silva Barros ........................................Membro
Gustavo Barbosa Rossato ...... Membro Representante do Sindicato

Artigo 2º - Designa ainda a servidora Claudia Debroi de Campos para 
secretariar a referida comissão.

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

EDUARDO SANTOS PALHARES
DIRETOR PRESIDENTE

Extrato de Aditamento
Concorrência Pública nº 006/2017

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: CONSÓRCIO SAP.
Termo de Aditamento nº 020/2019 assinado em 23/04/2019, Processo 
DAE nº 1395/2017.
Objeto: Execução de serviços de limpeza, conservação e portaria, 
jardinagem/paisagismo e manutenção geral nas dependências da 
Sede, ETA-A, Parque da Cidade e Unidades Externas da DAE S. A.
2º aditamento que se faz ao contrato nº 024/2018 para prorroga-
ção contratual por mais 12 (doze) meses, presumindo o valor de R$ 
5.312.856,00.

09/05/2019
Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

Extrato de Contrato
Tomada de Preços nº 028/2018

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: A. R. GALZONI – ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Contrato nº 043/2019, assinado em 30/04/2019, Processo DAE nº 
3148/2018.
Objeto: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
PORTARIA E CENTRO DE ATENDIMENTO DA SEDE ADMINISTRATIVA 
DA DAE S.A.
Valor: R$ 320.090,70
Prazo: 12 MESES
Classificação dos recursos: 8.6.1.17 – Gerência de Obras Civis (GOC).

08/05/2018
Armando Mietto Junior
 Diretor Administrativo

DAE

PROMOÇÃO DA SAÚDE
EDITAL Nº 201, DE 09 DE MAIO DE 2019 

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção 
da Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Faz saber que, de acordo com o estabelecido nos artigos 92, 110, 
111, 112, inciso I e 122, incisos XI e XIX, da Lei Estadual nº 10.083, de 
23/09/1998 – Código Sanitário do Estado de São Paulo – lavrou-se em 
23 de abril de 2019, para o estabelecimento abaixo identificado, o Auto 
de Imposição de Penalidade de Multa, pelo motivo, a saber:

Por comercializar alimentos sem os padrões de identidade, qualidade 
e segurança definidos a partir das normas de boas práticas em 
manipulação, conforme Auto de Infração nº 20/19, lavrado em 02 de 
abril de 2019.

Irmãos Russi Ltda (Vencedor Atacadista)
CNPJ: 50.947.761/0020-96
Avenida Marco Polo, 51 – Cid. Santos Dumont – Jundiaí – SP
CEP: 13.214-431
PROCESSO Nº 11.103-7/2019

Jundiaí,  09 de maio  de 2019

                             ADRIANA SWAIN MÜLLER  
Gerente - Vigilância Sanitária 

Departamento de Vigilância em Saúde
UGPS/PMJ

EDITAL Nº 202, DE 09 DE MAIO DE 2019 

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção 
da Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Faz saber que, de acordo com o estabelecido nos artigos 92, 110, 

111, 112, inciso I e 122, incisos XI e XIX, da Lei Estadual nº 10.083, de 
23/09/1998 – Código Sanitário do Estado de São Paulo – lavrou-se em 
23 de abril de 2019, para o estabelecimento abaixo identificado, o Auto 
de Imposição de Penalidade de Multa, pelo motivo, a saber:

Por comercializar alimentos sem os padrões de identidade, qualidade 
e segurança definidos a partir das normas de boas práticas em 
manipulação, conforme Auto de Infração nº 21/19, lavrado em 02 de 
abril de 2019.

Irmãos Russi Ltda (Vencedor Atacadista)
CNPJ: 50.947.761/0020-96
Avenida Marco Polo, 51 – Cid. Santos Dumont – Jundiaí – SP
CEP: 13.214-431
PROCESSO Nº 11.129-2/2019

Jundiaí, 09 de maio de 2019

                                  ADRIANA SWAIN MÜLLER  
Gerente - Vigilância Sanitária 

Departamento de Vigilância em Saúde
UGPS/PMJ

PROMOÇÃO DA SAÚDE

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

PORTARIA FMJ- 071/2019, de 06/05/2019

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o vencimento de contrato temporário e atendendo a 
legislação vigente;

RESOLVE

Artigo 1º - DESLIGAR, das funções de PROFESSOR ASSISTENTE 
do Departamento de CIRURGIA do Curso de Graduação de Medicina 
desta Faculdade, o Dr. TIAGO DA SILVA SANTOS, portador do R.G. nº 
29.157.980-2-SSP/SP, a partir de 13 de maio de 2019.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos seis dias do mês de 
maio de dois mil e dezenove (06/05/2019).-

Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos seis dias do mês de maio de dois mil e 
dezenove (06/05/2019).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO AMIGÁVEL DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO

REFERENTE AO CONTRATO Nº. 34/2018

Contrato n.º 34/2018
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: MUNAROLO E SEDANO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Objeto: Contratação de Pessoa Física e/ou Jurídica, para prestação de 
serviços de assessoria jurídica administrativa, por prazo determinado, 
para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a 
Faculdade de Medicina de Jundiaí
Data da Rescisão: 30/04/2019.
Fundamento jurídico: art. 79, inciso II, da Lei nº. 8.666/93
Assinatura: 29/04/2019

PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 061/2019

SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições:
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em 
comunique-se, aguardam manifestação do interessado sob pena de 
arquivamento dentro do prazo de 30 (trinta) dias:

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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       Interessado                                                      Processo
Antonio Tavano                                                  13.579-6/2019-1
Mauricio Rappa Santos                                      23.642-2/2018-1

10 de maio de 2019
SINÉSIO SCARABELLO FILHO

Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

DIVISÃO DE APROV DE PROJ DE EDIF E URBANIZAÇÃO
RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 26/2019

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos aos 
interessados para atendimento dos processos, ficam comunicados a 
comparecer nesta Divisão de Aprovação de Projetos da Unidade de 
Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, localizada à avenida 
da Liberdade, s/n, 6º andar, Ala Norte, “Paço Municipal Nova Jundiaí”, 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 
tratarem de assunto referente aos processos abaixo relacionados.
REQUERENTE
REQº APARECIDO ALVES DA SILVA 14164-6/2019
REQº RESIDENCIAL FICUS 13912-9/2019
REQº WAGNER RODRIGO CHELLI 14160-4/2019
REQº ANDERSON DE SOUZA 14106-7/2019
REQº MARCEL RAPHAEL 10139-2/2019
REQº EUNIVIA CAVALCANTE BATISTA 13791-7/2019
REQº GELSON BELLODI 14702-3/2019
REQº ADIB KALBONEH 13875-8/2019
REQº ADIB KALBONEH 13877-4/2019
REQº ÁREA URBANIZAÇÃO E LOTEAMEN-
TOS LTDA 9204-7/2019
REQº ULISSES NICIOLI JUNIOR 12730-6/2019
ARQº VANESSA FRANCA ALVES
MARIA ELENILDA DE ALMEIDA ZUMSTEIN 25290-5/2010
ARQº VIVIANE BERNUCCI FRIZZI
ARNALDO LUIZ FRIZZI E OUTRO 33585-2/2008
ARQº GUSTAVO DOMINGUES DE MELLO
LENIRA GONÇALVES 26814-5/2013
ARQº ANA PAULA MOLONI MARTINEZ
JAIR JOSÉ OLIVEIRA 14715-5/2019
ARQº FERNANDO NALÍFICO DA SILVA
DANILO DE OLIVEIRA ALCANTARA Ped. 7179
ARQº JENIFFER ZORZI COSTA
ELIZABETE BARDI DA FONSECA Ped. 7336
ARQº GABRIEL LORENZON BAMPA
EDNEIA DA CRUZ SANTOS 1685-5/2019
ARQº GRACIELE VENÂNCIO NAVA
FELIPE DE ASSIS PUTTINI 7959-8/2019
ARQº LOURDES ABBADE RIVERO
OSNI ARMANI 10147-5/2019
ARQº ANA PAULA VETTORI
ROGÉRIO LUIS FONTEBASSO 11391-8/2019
ARQº CRISTIANE APARECIDA MARQUES
RENATO TADDEI MAZZEI Ped. 7334
ARQº ERIKA APARECIDA MORGADO DE OLIVEIRA
MARCO ANTONIO ALMEIDA GOMES 11240-9/2018
ARQº STÉPHANY GALLO PRADO
GENTIL JOSE RAMPINI 16993-8/2018
ARQº ANDRA NARIMATSU CALLEGARI
ALP GESTÃO DE CONDOMÍNIOS EIRELI - 
ME 12415-4/2019
EMPº SPINA PROJETOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA
ROBERTO CARLOS BETELI 8606-4/2019
EMPº SALES & ROSARIO CONSTRUTORA LTDA
IRAMY CAINÃ MARQUEZIN 12657-1/2019
EMPº ARCHIDEAL PROJETOS LTDA
PAULO HENRIQUE PRETI SAVIO 14716-3/2019
EMPº FORMA IDEAL PROJETOS E CONSULTORIA LTDA
VICENTE CARBONARI Ped. 7232
EMPº BRA ENGENHARIA E CONSULTORIA PATRIMONIAL LTDA 
- EPP
TELEFÔNICA BRASIL S.A 20298-8/2017
ENGº DIEGO MENEZES PEREIRA
NARCISO GOMES DE OLIVEIRA 5785-9/2019
ENGº GABRIELA LEONARDI SANCHES
ODAIR SANCHES LOPES 3094-8/2019
ENGº RADAMEST CORRADINI JUNIOR
JORGE ISHIBASHI 2784-5/2019
ENGº EZEQUIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
DANIEL NEIVA GIROTTO 6301-4/2019
ENGº GABRIEL TOFFOLO
NIVALDO MARCHIORI JUNIOR 10167-3/2019
ENGº GELSON BELLODI
FERNANDA CRISTINA DE SOUZA 11956-8/2019

FERNANDA CRISTINA DE SOUZA 11953-5/2019
ENGº ALVARO RIBEIRO JULIO
ANA PAULA HENRIQUES LUÍS CESAR 14695-9/2019
ENGº FABIO HENRIQUE CESCON DA SILVA
ADEMAR DOS SANTOS JUNIOR 10186-3/2019
ENGº JOAQUIM ALVES RIBEIRO JUNIOR
JOSE DE BRITO SARDINHA 8592-6/2019
ENGº VANDERLEI LÚCIO
SEBASTIAO DOS SANTOS FILHO 20708-4/2004
ENGº LUIS ALEXANDRE SARTORELLI
MARCOS BALABANIAN E PAULO ERNESTO 
VALIN 762-4/2014
ENGº CLAUDINEI JOSE MELLO TRINCA
MARIA ALAIR DAMASCO RIUS 6468-1/2019
ENGº WILLIAM RODRIGO DE ALMEIDA
LORIVAL PEREIRA DE JESUS Ped. 7335
ENGº ERICSON RONALDO ARROIO
BONAFIDE NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/S 
LTDA 17518-6/2016
ENGº LUCIANA CARAZZATO
FERNANDO CONTI EPP 3263-9/2019
ENGº PIERO LORENZON
MITRA DIOCESANA DE JUNDIAÍ 35927-3/2018
ENGº GABRIEL TOFFOLO
RENATO MIRANDA DOS SANTOS 31101-9/2018
PROº LEONARDO GOMES PASTRI
MARIA CONCEIÇÃO DE SIQUEIRA 7980-4/2019
PROº PAULO HENRIQUE PERASSOLLI
ERICK STROHMEIER FERES 24365-1/2017
PROº FELIPE RODRIGUES DOS SANTOS
RESIDENCIAL JARDIM CONQUISTA 3671-3/2019
PROº GUILHERME FONSECA GIMENE MELCHIORI
JOSÉ IVANILDO FEITOSA DA SILVA E OU-
TROS 12945-0/2019
TECº MARCIO HIDEO NAGAOKA
LUIZ PICOLOMINI 5978-1/2009
TECº WAGNER RODRIGO CHELLI
LUIZ JACYNTHO MORASUTTI E OUTRO 494-4/2009
TECº ELIESER KUM
GLAUCO TOBIAS STELLA 3786-9/2019

Decreto 16.926/98
“Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do artigo 22, § 2º 
do anexo da Lei Complementar n.º 174, de 09/01/96, alterado pela Lei 
complementar n.º 249, de 15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) 
dias contados da data de publicação na Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao profissional responsá-
vel solicitar, junto à Divisão de Aprovação de Projetos, prorrogações do 
prazo, devidamente justificadas por iguais períodos.”
“Artigo 2º - Os processos que não atenderem integralmente o segundo 
despacho comunique-se emitido pela UGPUMA, serão indeferidos.”

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
RELAÇÃO DE PROCESSOS INDEFERIDOS - 5

Conforme o Artigo 1º do Decreto nº 16.926, de 30 de julho de 1998, por 
não atendimento do Comunique-se no prazo de 90 dias. Os processos 
abaixo relacionados estão INDEFERIDOS:
ARQº JOSE ROBERTO DE CAMARGO FILHO
RENATO RODRIGUES FABRICIO 4625-0/2018
EMPº DIRETIVA ENG E CONSTR LTDA
DJL-2 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA 15459-5/2016
DJL-2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 15456-1/2016
DJL -2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 15450-4/2016
DJL-2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 15452-0/2016
DJL 2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 15440-5/2016
DJL-2 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA 15457-9/2016
DJL-2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 15458-7/2016
DJL-2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 15469-4/2016
DJL-2 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA 15471-0/2016
DJL-2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 15461-1/2016
DJL 2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 15478-5/2016
DJL-2 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA 15464-5/2016
DJL-2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 15473-6/2016
DJL-2 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA 15465-2/2016
DJL-2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 15462-9/2016
ENGº ELSON OTERO
EVELIN YARA ELIAS RICARDI E OUTRO 10498-9/2011

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

Conforme o Artigo 2º do Decreto nº 16.926, de 30 de julho de 1998, por 
não atendimento integral do 2º despacho Comunique-se. Os processos 

PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
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abaixo relacionados estão INDEFERIDOS:

ENGº MARCOS VINICIUS VAZ DE SOUSA
MILÃO PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO LTDA 7137-3/2018

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

Conforme o Outros motivos Os processos abaixo relacionados estão 
INDEFERIDOS:

ARQº DENISE AP.LEITE DE MORAES ZANNI
CESTAROLLI EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA 3636-8/2018
ENGº CEZAR DE JESUS PEREIRA SILVA
DINALVA RODRIGUES MARAIA 4216-6/2019
ENGº ALVARO RIBEIRO JULIO
JONATHAN PEREIRA DE CASTRO JUNHO Ped. 7320

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

 
DIVISÃO DE FISC DE OBRAS, SERV E INSTAL DE PUBLICI

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 26/2019
Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos aos 
interessados para atendimento dos processos, ficam comunicados a 
comparecer nesta Divisão de Fiscalização de Obras-Trâmite da Unidade 
de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, localizada 
à avenida da Liberdade, s/n, 5º andar, Ala Norte, “Paço Municipal 
Nova Jundiaí”, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta 
publicação, para tratarem de assunto referente aos processos abaixo 
relacionados.

ARQº AMANDA PASSOS FERRAZ
NIVALDO IENNE 11368-8/2018
ARQº KELLY CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRA
ELSON VAZ D EOLIVEIRA E KATIA G 
OLIVEIRA 22550-8/2018
ARQº NAYARA VIAN DA SILVA
ANDREIA APARECIDA DE ALMEIDA CHAIM 35739-4/2017
EMPº AFGM ASSOCIADOS LTDA-ME
ERIC LUIZ NOGUEIRA SOARES 23235-1/2015
ENGº LUCIANA CARAZZATO
MILTON DE MAINA 11748-8/2010
ENGº JOSE CARLOS GATTO
MARIZIO FERREIRA LIMA 117-4/2003
ENGº LUCIANA MARTINS
YOICHI TAKAHATA E VILMA GOMES 
TAKAHATA 19137-5/2015
ENGº FABIO HENRIQUE CESCON DA SILVA
JOSE QUELER JUNIOR 12834-6/2019
ENGº RADAMEST CORRADINI JUNIOR
PATRICIO HUMBERTO (ESPOLIO) 28458-2/2002
ENGº ANDRÉ LUIS PACHECO
ADILSON CALDEIRA 5911-1/2019
PROº DIEGO VELOSO GONÇALVES
TIAGO DE OLIVEIRA BRITO E OUTRA 22092-1/2018
CELIO FERREIRA DOS SANTOS 19869-7/2018
TECº JOSE RENATO PUTTINI
FENIX EMPREENDIMENTOS IMOB. S/C LTDA 6486-4/2014

Decreto 16.926/98
“Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do artigo 22, § 2º 
do anexo da Lei Complementar n.º 174, de 09/01/96, alterado pela Lei 
complementar n.º 249, de 15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) 
dias contados da data de publicação na Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao profissional responsável 
solicitar, junto à Divisão de Aprovação de Projetos, prorrogações do 
prazo, devidamente justificadas por iguais períodos.”

“Artigo 2º - Os processos que não atenderem integralmente o segundo 
despacho comunique-se emitido pela UGPUMA, serão indeferidos.”

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE

INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL 194/2019

ADILSON RODRIGUES ROSA, Gestor da Unidade de Gestão de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER que fica(m) NOTIFICADO(S) o(s) proprietário(s) do(s) 

imóvel(s) abaixo relacionado(s) a proceder(em) a sua regularização, nos 
termos da lei abaixo referenciada

Nº INFRAÇÃO  INFRATOR
2515-AUT/2019  ROBERTA HELENA DA COSTA
Endereço: Rua Ricardo Cesar Fávaro, S/N
Contribuinte: 69.033.0045
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
LEI 8.833 DE 12/09/2017 – ART.1°, INCISO Il, § 2° e ART 4°, INCISOS 
l E ll
Prazo: 15 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO  INFRATOR
2516-AUT/2019  ROBERTA HELENA DA COSTA
Endereço: Rua Ricardo Cesar Fávaro, S/N
Contribuinte: 69.033.0045
Serviços a serem executados:
CONSTRUCAO DE MURO - (ALTURA MINIMA 0,60M E COM 
ALAMBRADO DE 1,2M)
LEI 8.833 DE 12/09/2017 – ART.1°, INCISO l, § 1° ALINEAS b, d e ART 
4°, INCISOS l E ll
Prazo: 15 dias a contar da presente publicação

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Gestão de Infraestrutura

 e Serviços Públicos

INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS

FUMAS
EXTRATOS  DE  CONTRATOS E  ADITIVOS
CONTRATO N° 03/19 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL - FUMAS -   CONTRATADA: M.M. AMBIENTAL LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO LTDA  OBJETO:  Prestação de serviço de limpeza, 
asseio e conservação nas dependências do prédio do Velório Municipal, 
Cemitério Nossa Senhora do Desterro, Cemitério Nossa Senhora do 
Montenegro e serviços de jardinagem, limpeza e conservação das áreas 
verdes nas áreas externas da sede da Fumas, Cemitérios e Velório 
Municipal -  VALOR TOTAL:                R$ 1.090.000,00 -   ASSINATURA: 
01 de  maio de 2019  PROCESSO N° 01.880-4/18 - MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 15/2018  - PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses  
- PROPONENTES: 19.   
  
                          Diretoria   do Núcleo de Planejamento,

 Gestão e Finanças

ATO NORMATIVO Nº 06, de 13 de fevereiro de 2.019.
SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da Fundação 
Municipal de Ação Social – FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, consoante dispõe a Lei nº 5.440/00 e face 
ao que consta do Processo Administrativo nº 1.887-5/2001  Concorrência 
nº 01/2001,
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica  PRORROGADA a permissão de serviços de enfeite 
de urnas e caixões funerários e confecção de coroas e arranjos 
ornamentais para sala, elaborados com flores naturais, aos usuários do 
Serviço Funerário Municipal, à Empresa COMÉRCIO DE FLORES WR 
LTDA – EPP, vencedora da Concorrência nº 01/2001, a título precário e 
remunerado. 
Artigo 2º - A prorrogação do Termo de Permissão de Uso vigorará pelo 
prazo de 02 (dois) meses, contados a partir de 02 de Março de 2019.
Artigo 3º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

INEDITORIAL
ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE ROTARIANOS

DE JUNDIAÍ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE 
ROTARIANOS DE JUNDIAI

Nos termos do artigo 18 do Estatuto Social, ficam convocadas as 
associadas para a Assembléia Geral
a ser realizada na Sede Social sita à Av. Dr. Carlos Sales Block, 567 
Anhangabaú Jundiaí-SP,
no dia 10 de junho de 2019 às 19:30 horas.
A ordem do dia será:
I. Eleição da nova Diretoria e Conselho Fiscal
II. Outros assuntos de interesse da Entidade

Walchiria Rocha de Lima
Presidente
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PODER LEGISLATIVO
Autógrafo
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº.   1.029   
Altera  o  Código Tributário,  para  isentar  do IPTU imóvel  cedido ou
locado a instituição religiosa para utilização como templo destinado
ao exercício de suas finalidades precípuas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 07 de maio de 2019 o Plenário aprovou:

Art. 1o. O art. 133 do Código Tributário (Lei Complementar no 460, de
22 de outubro de 2008), alterado pela Lei Complementar no 525, de
17  de  dezembro  de  2012,  passa  a  vigorar  com  os  seguintes
acréscimos:

“Art. 133. (…)

(…)

XIII  –  quem  os  tenha  comprovadamente  cedido  ou  locado  a
instituição  religiosa  para  utilização  como  templo  destinado  ao
exercício  de  suas  finalidades  precípuas,  especificamente  a
celebração de cultos e a assistência religiosa à população.

§ 1o. (…)

(…)

V – no caso do inciso XIII do 'caput' deste artigo:

a) inscrição da instituição religiosa no CNPJ;

b)  estatuto  e  ata  de  posse  da  atual  diretoria,  ou  documentos
equivalentes, da instituição religiosa;

c)  cópia  do  contrato  de  comodato  ou  locação  contendo  cláusula
transferindo  expressamente  ao  comodatário  ou  locatário  a
responsabilidade pelo pagamento do IPTU.

(…)

§ 4º. A isenção prevista no inciso XIII do 'caput' deste artigo incidirá
sobre  todo  o  imóvel  ou  fração,  enquanto  vigente  o  contrato  de
comodato  ou  locação  com  a  instituição  religiosa,  e  será  anulada
imediatamente se ocorrer:

I – sublocação ou destinação diversa do imóvel;

II – descumprimento de qualquer obrigação acessória;

III  –  instrução  do  pedido  de  reconhecimento  da  isenção  com
documentos inidôneos ou informações falsas ou incorretas.” (NR)

Art.  2o.  Esta  lei  complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em sete de maio de dois mil e
dezenove (07-05-2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº. 12.807
Denomina  "Rua  ANTÔNIO  JOÃO  PASSILONGO"  a  Rua  1  do
Loteamento Jardim São Pedro, no Bairro Engordadouro.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 07 de maio de 2019 o Plenário aprovou:

Art. 1º.  É denominada "Rua ANTÔNIO JOÃO PASSILONGO" a Rua
1  do  Loteamento  Jardim  São  Pedro,  no  Bairro  Engordadouro,
conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em sete de maio de dois mil e
dezenove (07-05-2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº. 12.806
Institui  a  Campanha de Assistência,  Conscientização e  Prevenção
sobre  Doenças  Inflamatórias  Intestinais  –  Doença  de  Crohn  e
Retocolite Ulcerativa (maio).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 07 de maio de 2019 o Plenário aprovou:

Art. 1o. É instituída a Campanha de Assistência, Conscientização e
Prevenção  sobre  Doenças  Inflamatórias  Intestinais  –  Doença  de
Crohn e  Retocolite  Ulcerativa,  a ser  realizada pela  sociedade civil
organizada, anualmente, em maio.

§ 1o. A Campanha compreenderá as seguintes medidas:

I – execução de ações de divulgação, tendo como principais temas:

a)  esclarecimentos  sobre  características  das  doenças  e  seus
sintomas;

b) precauções a serem tomadas por pessoas doentes;

c) informações sobre os tratamentos médicos adequados;

d) orientação e apoio às famílias de portadores;

e) esclarecimentos em escolas para alunos e professores, garantindo
o cuidado com os doentes em idade escolar e coibindo a prática de
bullying;

II  –  obtenção  e  consolidação  de  dados  epidemiológicos  sobre  a
população atingida, para fins de estudos;

III  –  priorização a  exames laboratoriais  e  de imagem em caso de
suspeita  clínica  de  diagnóstico  de  uma das  doenças  inflamatórias
intestinais;
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IV – divulgação em eventos da área da saúde no Município.

§  2o.  A Campanha poderá  ser  realizada  por  meio  de  parcerias  e
convênios  entre  órgãos  públicos,  entidades  da  sociedade  civil  e
empresas privadas.

§ 3o. Adotar-se-á a cor roxa para simbolizar a Campanha.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em sete de maio de dois mil e
dezenove (07-05-2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº. 12.784
Institui  a  “Semana  do  Microempreendedor  Individual”  (primeira
quinzena de maio).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 07 de maio de 2019 o Plenário aprovou:

Art. 1o. É instituída a “Semana do Microempreendedor Individual”, a
ser  promovida  pela  sociedade  civil  organizada  anualmente  na
primeira quinzena de maio, com os seguintes objetivos:

I – conscientizar os microempreendedores individuais que trabalham
informalmente sobre os benefícios da formalização; e

II – alertar os já formalizados sobre as consequências legais do não
atendimento  às  obrigações  tributárias  anuais,  tendo  em  vista  o
disposto nas Leis Complementares Federais de nos 123, de 14 de
dezembro de 2006, e 128, de 19 de dezembro de 2008.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em sete de maio de dois mil e
dezenove (07-05-2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 1.046
Altera o Código Tributário para retificar disposição sobre a Taxa de
Fiscalização da Licença de Publicidade.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 07 de maio de 2019 o Plenário aprovou:

Art. 1º As alíneas “a” e “b” do item 2 constantes do Anexo VI - Taxa de
Fiscalização  da  Licença  de  Publicidade,  integrante  da  Lei
Complementar  nº 460,  de 22 de outubro de 2007,  com a redação
dada pela Lei Complementar nº 587, de 21 de dezembro de 2018,
passam a viger com a seguinte alteração:

MEIOS DE 

PUBLICIDADE

COLUNA I COLUNA II COLUNA III

“2 – Anúncio

 Indicativo – 

até 2,00 m²

a) não luminosos

 por face 

1,00

b)  luminosos

 por face 

   2,00”

Art.  2º  Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em sete de maio de dois mil e
dezenove (07-05-2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº. 12.371
Institui  e  inclui  no  Calendário  municipal  de  Eventos  o  “DIA
MUNICIPAL DE COMBATE AO MOSQUITO DA DENGUE” (penúltimo
sábado de novembro).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 07 de maio de 2019 o Plenário aprovou:

Art. 1º.  É instituído e  incluído no Calendário Municipal de Eventos,
criado  pela  Lei  nº.  2.376,  de  21  de  novembro  de  1979,  o  “DIA
MUNICIPAL DE  COMBATE  AO  MOSQUITO  DA DENGUE”,  a  ser
promovido anualmente no penúltimo sábado de novembro.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em sete de maio de dois mil e
dezenove (07-05-2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

RESENHA DA 102ª SESSÃO Ordinária DA 17ª LEGISLATURA
(Em 07 de maio de 2019)

1) ABERTURA

Horário de Início: 18:00 horas

1.a) Mesa Diretora

Presidência: Faouaz Taha, Márcio Petencosntes de Sousa e Wagner
Tadeu Ligabó.
1.ª Secretaria: Wagner Tadeu Ligabó.
2.ª Secretaria: Rogério Ricardo da Silva.

1.b) Presença

Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo
da  Silva,  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  Douglas  do  Nascimento
Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Leandro Palmarini, Márcio
Petencostes  de  Sousa,  Paulo  Sergio  Martins,  Rafael  Antonucci,
Rogério  Ricardo  da  Silva,  Romildo  Antonio  da  Silva,  Valdeci  Vilar
Matheus e Wagner Tadeu Ligabó.
Ausentes:  Arnaldo Ferreira  de  Moraes,  Gustavo Martinelli,  Marcelo
Roberto Gastaldo e Roberto Conde Andrade.

PODER LEGISLATIVO
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2) PEQUENO EXPEDIENTE

2.a) Matérias Apresentadas

PROJETO DE LEI No. 12.883/2019 - DOUGLAS DO NASCIMENTO
MEDEIROS - Institui a Campanha de Conscientização sobre o Piolho.
PROJETO DE LEI No. 12.884/2019 - ANTONIO CARLOS ALBINO -
Altera a Lei 3.149/1988, que prevê divulgação de informações sobre
obras e serviços públicos, para ampliar a publicidade de dados por
meio do sítio eletrônico da Prefeitura.
PROJETO DE LEI No. 12.885/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Inclui no
Calendário  Municipal  de  Eventos  a  FEIRA DA SOLIDARIEDADE
(segundo sábado de novembro).
PROJETO DE LEI No. 12.886/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS -
Altera a Lei  2.367/1979, que disciplina as feiras livres, para prever
divulgação dos horários de funcionamento, na forma que especifica.
PROJETO DE LEI No. 12.887/2019 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA
- Institui a Campanha de Incentivo ao Reaproveitamento de Madeira.
PROJETO  DE  LEI  No.  12.888/2019  -  RAFAEL  ANTONUCCI  -
Denomina  “Rua  ÂNGELO  MODA”  a  Rua  04  do  loteamento
Residencial Terras de Jundiaí, no Jardim Tarumã.
PROJETO DE LEI No. 12.889/2019 - ANTONIO CARLOS ALBINO -
Veda participação, em licitações municipais, de empresas cujo sócio
ou titular tenha realizado doação eleitoral ou partidária no período que
especifica.
PROJETO  DE  RESOLUÇÃO  No.  819/2019  -  MESA DIRETORA -
Altera o Regimento Interno para modificar  data da apreciação dos
projetos de concessão de títulos honoríficos, em anos sem eleições
municipais.
MOÇÃO No.  209/2019 -  ANTONIO CARLOS ALBINO -  APOIO ao
Projeto de lei 516/2019, da Deputada estadual Janaína Paschoal, que
veda  a  compra,  venda,  fornecimento  e  consumo  de  bebidas
alcoólicas nas instituições de ensino públicas e privadas e proíbe as
chamadas festas "open bar" nestas mesmas instituições, em todo o
Estado.
MOÇÃO No. 210/2019 - ROBERTO CONDE ANDRADE - APOIO ao
Projeto  de lei  514/2019,  do  Deputado estadual  Altair  Moraes,  que
inclui a disciplina Noções Básicas de Direito no currículo do Ensino
Médio das escolas da rede pública do Estado.
MOÇÃO  No.  211/2019  -  FAOUAZ  TAHA,  LEANDRO  PALMARINI,
PAULO  SERGIO  MARTINS,  RAFAEL  ANTONUCCI  -  APOIO  ao
Projeto  de  lei  6.881/2017  do  Deputado  federal  Ricardo  Izar,  que
proíbe o uso de fogos de artifício com estampido.

2.b) Requerimentos

- ao Plenário: 
Nº.  203/2019 -  ANTONIO CARLOS ALBINO -  INFORMAÇÕES do
Executivo sobre reforma da EMEB “Prof.ª Abigahil Alves Fêu Borim” e
da EMEB “Assumpta Segantim Negri”.
Nº. 204/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - INFORMAÇÕES
do Executivo sobre obras públicas na Rua Caetano Fagundes (bairro
Champirra).
Nº. 205/2019 - CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES - Informações
sobre despesa e custeio da iluminação pública.
Nº.  206/2019  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  INFORMAÇÕES  do
Executivo sobre providências tomadas para combate à dengue.

- à Presidência: 
Nº. 502/2019 - GUSTAVO MARTINELLI - CONGRATULAÇÕES com
CCR  AutoBAn  pelo  Programa Lacre  Solidário,  de  arrecadação  de
lacres de latas de alumínio que são vendidos e revertidos na compra
de cadeiras de rodas.
Nº. 503/2019 - GUSTAVO MARTINELLI - CONGRATULAÇÕES com
o  Sr.  IRINEU  IFANGER  pelos  25  anos  de  serviços  prestados  ao
Hospital de Caridade “São Vicente de Paulo”.
Nº. 504/2019 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - SEM EFEITO 
Nº. 505/2019 - ANTONIO CARLOS ALBINO - SUSTAÇÃO, até 07-11-
2019,  da  tramitação  do  Projeto  de  Lei  12.717/2018,  do  Vereador
ANTONIO  CARLOS  ALBINO,  que  regula  a  destinação  de
equipamento  eletrônico  abandonado  pelo  proprietário  em
estabelecimento prestador de serviço de assistência técnica.

Nº.  506/2019 -  EDICARLOS VIEIRA -  PESAR pelo falecimento do
PROF. SÉRGIO ZAVAN (“SERGINHO”).

2.c) Indicações Despachadas
Nº.  12097/2019  -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -  Poda  de
árvore no final da Rua Dom José Gaspar,  altura do nº 7 (Vila Rio
Branco) - CEP 13215320.
Nº. 12098/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Manutenção
dos aparelhos de ginástica na Rua Xavantes (Vila Cidadania) - CEP:
13219-346.
Nº. 12099/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Desratização
na Rua Benedito Basílio Souza Filho, na altura do nº 66 (Jardim São
Camilo Novo) - CEP:13216-450.
Nº. 12100/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Corte de mato
no  Complexo  Educacional,  Cultural  e  Esportivo  Aramis  Polli  (Vila
Hortolândia) - CEP:13214-200.
Nº. 12101/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Reforma do
piso da quadra do Complexo Educacional, Cultural e Esportivo Aramis
Polli Aramis Polli (Vila Hortolândia) – CEP:13214-200.
Nº. 12102/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Tapamento de
buraco  na  Rua  Pedro  Egídio  Machado  defronte  ao  nº  205  (Vila
Nambi) - CEP: 13219073.
Nº. 12103/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Tapamento de
buraco  na  altura  do  nº  212  da  Rua  Xavantes  (Vila  Cidadania)
CEP:13219346.
Nº. 12104/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Raspagem de
guias em toda extensão da Rua Basílio de Silveira Martins, altura do
n.º 260 (Bela Vista) - CEP 13208-056.
Nº. 12105/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Raspagem de
guias  em  toda  extensão  da  Rua  Manoel  Pereira  de  Arruda  (Bela
Vista) CEP:13207-721.
Nº. 12106/2019 -  MARCELO ROBERTO GASTALDO - Varrição de
toda extensão da Avenida João da Costa  (Jardim Celeste)  -  CEP
13214811.
Nº. 12107/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Manutenção no asfalto
na Rua Diácono Josias de Souza, em frente ao nº. 60, Jardim Ermida
I (CEP 13.212.141)
Nº. 12108/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Corte mato e limpeza
do meio-fio na Rua Pietro Chialvo, nº 53, Vila Jundiainópolis (CEP
13206-621).
Nº. 12109/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Manutenção no ponto
de ônibus na Rua Várzea Paulista, nº. 658, Vila Agrícola (CEP 13202-
700). 
Nº. 12110/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Nivelamento da grade
de boca de lobo na Rua Dr. Leonardo Cavalcanti,  nº.  154,  Centro
(CEP 13201-013).
Nº. 12111/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Substituição de tampa
do poço de visita  na Rua XV de Novembro, próximo ao n°.  1749,
Centro.
Nº. 12112/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Implantação de placa
de sinalização de animais  silvestres  na Avenida Antônio  Frederico
Ozanan, após o nº. 9.600, sentido Avenida Caetano Gornatti.
Nº.  12113/2019  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Estudos  para  a
implantação de uma lombada na Avenida Antônio Frederico Ozanan,
após nº. 9.600.
Nº.  12114/2019  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Manutenção  das
bocas de lobo e substituição da grade de ferro na Rua Dr. Almeida,
próximo ao n.° 51, Centro (CEP 13201-040).
Nº. 12115/2019 -  PAULO SERGIO MARTINS -  Reparos no asfalto
que está desnivelado e com afundamento na Rua Benjamin Constant,
entre os nºs. 88 ao 131, Centro (CEP 13201-046).
Nº. 12116/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Repinte das faixas de
pedestres na Rua Antonio Zandona,  proximidades do nº.  944,  Vila
Nambi (CEP 13218-140). 
Nº.  12117/2019  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Corte  de
mato  em  praça  localizada  na  Rua  Balbina  Miguel  Casoni  (Bairro
Engordadouro).
Nº. 12118/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Tapamento
de buraco na Rua Itirapina, em frente ao nº 07 (Vila Hortolândia).
Nº. 12119/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Tapamento
de buraco na Rua Irmã Traldi,  ao lado do nº  397 (Cidade Santos
Dumont).

PODER LEGISLATIVO
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Nº. 12120/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Manutenção
de  sinalização  horizontal  de  trânsito  em toda  a  extensão  da  Rua
Maria de Lourdes França Silveira (Vila Hortolândia).
Nº. 12121/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Substituição
de placa toponímica na Rua Maria de Lourdes França Silveira (Vila
Hortolândia).
Nº.  12122/2019  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Corte  de
mato e limpeza de terreno público localizado na Rua Vicente Bonanno
(Jardim Corrupira).
Nº.  12123/2019  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Corte  de
mato  em  toda  a  extensão  da  Rua  Vicente  Bonanno  (Jardim
Corrupira).
Nº. 12124/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Tapamento
de buraco na Rua Luiz Gonzaga Martins Camargo, em frente ao nº 41
(Cidade Santos Dumont).
Nº. 12125/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Notificação à
CPFL para substituição de poste na Rua Costa Azul, ao lado do nº
285 (Jardim Santa Adélia).
Nº.  12126/2019  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Corte  de
mato  em  toda  a  extensão  da  Avenida  Luiz  Pellizzari  (Distrito
Industrial).
Nº.  12127/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Repinte de lombada na Av. Benedito Chrispim, próxima da saída da
Rodovia  Presidente  Tancredo  de  Almeida  Neves  (Jardim  Santa
Gertrudes).
Nº. 12128/2019 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS - Estudo
para  implantação  de  estacionamento  para  motos  em  frente  ao
comércio, na Rua Barão de Teffé, nº 872 (Bairro Anhangabaú).
Nº.  12129/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Retirada de galho enroscado na fiação na Av. Profa. Leonita Faber
Ladeira, 1.249 (Jardim do Lago).
Nº. 12130/2019 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS - Corte
de  mato  em  guias  e  sarjetas  na  esquina  entre  as  ruas  Wately  e
Regente Feijó (Vila Arens II).
Nº.  12131/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Retirada de entulhos e materiais inservíveis na Rua João Tramontina,
ao lado do nº 199 (Jardim Cidapel).
Nº.  12132/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Notificação ao proprietário para corte de mato e limpeza de terreno
localizado na Av. 14 de dezembro, nº 1813 (Vila Mafalda).
Nº.  12133/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Tapamento de buraco na Rua Waldomiro Lobo da Costa, em frente ao
nº 63 (Vila Isabel Eber).
Nº. 12134/2019 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS - Estudo
para demarcar vaga para carga e descarga em frente ao comércio,
localizado  na  Rua  Ernesto  Pincinato,  nº  573  (Jardim  Quinta  das
Videiras).
Nº.  12135/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Retirada de galhos secos na esquina entre as ruas Pedro Fioravante
e Regente Feijó (Vila Arens II).
Nº. 12136/2019 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS - Corte
de mato em guias e sarjetas na Rua Major Paulo Maria Gonzaga de
Lacerda, ao lado do nº 92 (Vila Progresso).
Nº. 12137/2019 - ANTONIO CARLOS ALBINO - Limpeza e poda de
mato em área pública na Rua Roberto Gáspari em frente à EMEB
Benedita Alzira de Moraes Camunhas (Bairro Fazenda Grande).
Nº.  12138/2019  -  ANTONIO  CARLOS  ALBINO  -  Manutenção  e
instalação de novos pontos de iluminação pública na Av. Paulo Prado
(Jardim Flórida). 
Nº.  12139/2019  -  ANTONIO  CARLOS  ALBINO  -  Instalação  de
câmeras de monitoramento e outros equipamentos de segurança nas
escolas da rede pública municipal de Jundiaí.
Nº. 12140/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Poda de árvores e corte de
mato  em  área  pública  situada  na  Rua  Geraldo  Gomes  de  Paula,
altura do n.º 15 (Parque Almerinda Pereira Chaves).
Nº.  12141/2019  -  EDICARLOS  VIEIRA -  Corte  de  mato  em  área
pública situada na Av. Antônio Raimundo de Oliveira, altura do n.º
1.120 (Jardim Califórnia).
Nº.  12142/2019  -  EDICARLOS  VIEIRA -  Poda  de  árvore  na  Av.
Presbítero  Manoel  Antônio  Dias  Filho  (Parque  Almerinda  Pereira
Chaves).
Nº. 12143/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Recolhimento de galhos de
árvores na Rua Maria Amélia de Castro Prestes, altura do número
224 (Parque Residencial Jundiaí) – CEP 13212-461.

Nº.  12144/2019  -  EDICARLOS  VIEIRA  -  Providências  quanto  a
atrasos  nas  linhas  579  (Jardim  Novo  Horizonte  –  Terminal
Hortolândia)  e  540  (Terminal  Eloy  Chaves  -  Pq.  Res.  Almerinda
Chaves).
Nº. 12145/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Gestão junto ao DAE S.A.
para providências quanto a vazamento da água em viela situada na
Rua Maria Caplica Tamega (Jardim das Tulipas).
Nº. 12146/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Implantação de sinalização
horizontal  de  trânsito  na  Rua  José  Ribeiro  Barbosa  (Parque  Res.
Almerinda Chaves).
Nº.  12147/2019  -  EDICARLOS  VIEIRA -  Limpeza  e  remoção  de
entulho no Ecoponto do Jardim Novo Horizonte.
Nº.  12148/2019  -  EDICARLOS  VIEIRA  -  Estudos  visando  a
implantação  de  redutor  de  velocidade  na  Av.  Pastor  Francesco
Ciaramella, altura do número 319 (Parque Res. Almerinda Chaves).
Nº. 12149/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Dedetização e desratização
no entorno do ecoponto do Jardim Novo Horizonte.
Nº. 12150/2019 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Pintura de vagas
de estacionamento na Rua Várzea Paulista na altura do nº 178 (Vila
Agrícola).
Nº.  12151/2019  -  ROBERTO  CONDE  ANDRADE  -  Instalação  de
semáforo sonoro para deficientes visuais no cruzamento de Rua do
Rosário com a Rua Barão do Triunfo (Centro). 
Nº.  12152/2019 -  ROBERTO CONDE ANDRADE -  Implantação de
postes com braço duplo de iluminação na Avenida Jundiaí em toda
sua extensão.
Nº.  12153/2019  -  ROBERTO CONDE ANDRADE -  Renovação  da
pintura dos pontos de ônibus da Praça Rui Barbosa (Centro).
Nº.  12154/2019 -  ROBERTO CONDE ANDRADE -  Substituição de
poste de iluminação pública na Rua Barão de Jundiaí 491 (Centro).
Nº.  12155/2019  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Nivelamento  de
tampão de bueiro na Rua Amapá, esquina com a Rua Rio Branco
(Vila Didi) - CEP 13203-300.
Nº.  12156/2019  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Nivelamento  de
tampão  de  bueiro  na  Avenida  São  Paulo,  nas  proximidades  do
número 750, (Vila Arens) - CEP 13202-610.
Nº.  12157/2019  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Nivelamento  de
tampão de bueiro  na Av.  Prefeito  José de Castro Marcondes,  nas
proximidades do número 726 (Vila Formosa) - CEP 13214-296.
Nº. 12158/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
em frente ao número 479 da Avenida São Paulo (Vila Arens) - CEP
13202-610.
Nº. 12159/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
na Rua Visconde de Taunay, em frente ao número 409 (Vila Vianelo) -
CEP 13202-540. 
Nº. 12160/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
em  frente  ao  número  113  da  Rua  Dr.  Cândido  Mojola  (Vila
Hortolândia) - CEP 13214-220.
Nº. 12161/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
na Rua Itirapina, em frente ao número 71 (Vila Hortolândia) - CEP
13214-065.
Nº. 12162/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
na Rua Marília (Vila Hortolândia) - CEP 13214-302.
Nº. 12163/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
na Rua do Centenário, altura do número 266 (Vila Nova Jundiaí) -
CEP 13210-660.
Nº.  12164/2019  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Corte  de  mato  e
limpeza  de  área  pública  nos  fundos  das  residências  da  Rua
Tiradentes, altura do número 443 (Vila Rio Branco) - CEP 13215-370.
Nº. 12165/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Instalação
de  um ponto  de  energia  fixo,  na  quadra  da Praça Júlio  Mesquita
(Parque São Luiz).
Nº. 12166/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Instalação
de  um  ponto  de  energia  fixo,  na  quadra  da  Praça  Adelino  Fava
(Jardim das Bandeiras).
Nº. 12167/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Instalação
de um ponto de energia fixo, na quadra poliesportiva da Rua Rio de
Janeiro, número 750 (Jardim Tarumã).
Nº. 12168/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Corte de
mato  e  limpeza  de  terreno  localizado  na  Rua  Antônia  Benachio
Ribeiro,  altura  do  número  300  (Bairro  Estância  Alpina  –  Bairro
Ivoturucaia).
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Nº. 12169/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Colocação
de  mesas  para  a  prática  de atividades  lúdicas,  em área  de  lazer
localizada na Rua Rio de Janeiro (Jardim Tarumã).
Nº.  12170/2019  -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE  SOUSA  -
Implantação  de  faixa  elevada  na  Avenida Vitório  Pavan,  altura  do
número 143 (Parque São Luiz).
Nº. 12171/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Instalação
de aparelhos para prática de exercícios físicos, ao lado da pista de
caminhada localizada na Av. Luiz Caetano da Silva (Bairro Cidade
Nova I).
Nº.  12172/2019  -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE  SOUSA  -
Implantação de pontos de luz  ao longo do canteiro  central  da Av.
Vitório Pavan (Parque São Luiz).
Nº.  12173/2019 -  MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA -  Urgente
corte de mato na EE Professor João Batista Curado (Jardim Tarumã). 
Nº. 12174/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Vistoria do
Controle de Zoonoses na EE Professor João Batista Curado (Jardim
Tarumã).
Nº. 12175/2019 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Poda da copa de
árvore na Rua Esvélcio Magrini, n.º 101 (Vila Anchieta) - CEP 13.210-
685.
Nº. 12176/2019 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Recapeamento do
asfalto em toda extensão da Av. Ucilla Lorencini Tafarelo (Conjunto
Habitacional Terra da Uva) - CEP 13.214-680.
Nº. 12177/2019 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Corte de mato em
toda extensão da Avenida Henrique Brunini (Bairro Fazenda Grande)
- CEP 13.212-405.
Nº. 12178/2019 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Corte de mato em
toda  extensão  da  Rua  Rafael  Bavoso  (Parque  Antonieta  Chaves
Cintra Gordinho) - CEP 13.212-429.
Nº. 12179/2019 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Corte de mato em
toda extensão da Rua Armando Davini (Parque Residencial Jundiaí) -
CEP 13.212-475.
Nº. 12180/2019 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Corte de mato em
toda extensão da Rua Domingos Roberto Schiavo (Parque Almerinda
Pereira Chaves) - CEP 13.212-574.
Nº. 12181/2019 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Corte de mato em
toda extensão da Rua Felizardo Silvestre (Conjunto Habitacional João
Mezzalira Júnior) - CEP 13.213-472.
Nº. 12182/2019 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Corte de mato em
toda  extensão  da  Estrada  Municipal  do  Varjão  (Jardim  Novo
Horizonte) - CEP 13.212-590.
Nº. 12183/2019 - RAFAEL ANTONUCCI - Corte do mato e limpeza do
campo  de  futebol  existente  na  Rua  Ângelo  Stanguini  -  (Jardim
Rosaura) - CEP 13218-648.
Nº. 12184/2019 - RAFAEL ANTONUCCI - Corte do mato e limpeza na
Praça Duque de Caxias, localizada na Av. Dr. Antenor Soares Gandra
(Bairro Colônia) - CEP 13218-335.
Nº. 12185/2019 - RAFAEL ANTONUCCI - Instalação de câmeras de
monitoramento nos limites da Praça José Francisco Brizido, na Rua
Aléssio Zomignani (Bairro Ponte São João) - CEP 13216-050.
Nº. 12186/2019 - RAFAEL ANTONUCCI - Ronda ostensiva da Guarda
Municipal  nas  ruas  adjacentes  da  Praça  José  Francisco  Brizido
(Bairro Ponte São João).
Nº. 12187/2019 - RAFAEL ANTONUCCI - Fechamento com cadeados
dos  dois  portões  de  acesso  da  Praça  José  Francisco  Brizido,
localizada na Rua Aléssio Zomignani (Bairro Ponte São João) – CEP
13216-050. 
Nº.  12188/2019  -  RAFAEL  ANTONUCCI  -  Colocação  da  placa
toponímica na Praça Monsenhor Arthur Ricci, defronte da Delegacia
Seccional de Polícia de Jundiaí, na Av. 9 de Julho - CEP 13209-2703.
Nº. 12189/2019 - FAOUAZ TAHA - Estudos técnicos para implantação
de modalidade de transporte público coletivo por aplicativo de celular.
Nº. 12190/2019 - FAOUAZ TAHA - Criação de uma área apropriada
para praticantes de calistenia no Parque da Cidade.
Nº. 12191/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Remoção de
galhos  de  árvore  em  frente  ao  nº  633  da  Rua:  Zuferey  (Vila
Progresso) CEP: 13.202-420. 
Nº. 12192/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Remoção de
árvore morta em frente ao nº 973 da Rua: Zuferey (Vila Progresso)
CEP: 13.202-265.
Nº. 12193/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Repinte das
sinalizações  de  solo  da  Avenida  Doutor  Leonardo  Cavalcanti,
principalmente na altura do número 351 – (Centro) CEP: 13201-003.

Nº. 12194/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Dedetização
de bocas de lobo e bueiros próximos ao n°. 238, da Rua Salvador
Vaccari (Jardim Florestal).
Nº.  12195/2019  -  CÍCERO  CAMARGO  DA SILVA -  Instalação  de
sistema de áudio  e  vídeo na recepção do Pronto  Atendimento  da
Ponte  São  João,  oferecendo  um  melhor  serviço  de  comunicação
entre médicos e pacientes.
Nº.  12196/2019  -  GUSTAVO  MARTINELLI  -  Manutenção  dos
equipamentos de ginástica do CECE Francisco Dal Santo.
Nº. 12197/2019 - CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES - Verificação
das lâmpadas dos holofotes existentes na área de lazer localizada à
Rua Buenos Aires, altura do nº 2 (Vila Helena).
Nº. 12198/2019 - CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES - Urgente
gestão  junto  à  Polícia  Militar  para  ampliação  do  patrulhamento  e
ronda ostensiva com apoio da Guarda Municipal para coibir assaltos
nos pontos de ônibus no Bairro Mato Dentro.
Nº.  12199/2019  -  CRISTIANO  VECCHI  CASTRO  LOPES  -
Atendimento aos protocolos relacionados referente a problemas na
Rua  Vicente  de  Paulo  Pereira,  altura  do  nº  146  (Bairro  Fazenda
Grande).

2.d) Expedientes diversos

- Recebidos de diversos
1. Documentos do cidadão Dalmir Ferreira da Silva Junior e outros
solicitando abertura de CPI dos transportes.
2.  Ofício  n.º  172/2019  –  UR.3,  do  Diretor  Técnico  de  Divisão  –
Unidade Regional  de Campinas -  UR.3,  do Tribunal  de Contas do
Estado  de  São  Paulo,  encaminhando  as  contas  da  Prefeitura
Municipal do exercício de 2016.
3.  Convite  do  Presidente  da  Federação  do  Comércio  de  Bens,
Serviços  e  Turismo,  do  Centro  do  Comércio  e  dos  Conselhos
Regionais  do  Sesc  e  do  Senac  no  Estado  de  São  Paulo  para  a
inauguração do SESC Guarulhos.
4. Convite da Catedral Nossa Senhora do Desterro de Jundiaí para
participação  nas  celebrações  da  Festa  do  Santíssimo  Corpo  e
Sangue de Cristo.
5. Ofício Circular nº 001/2019, da Presidente da Câmara Municipal de
Suzano,  encaminhando  a  Moção  n.º  040/2019,  de  autoria  dos
Vereadores  Gerice  Rego Lione,  Joaquim Antonio  da  Rosa  Neto  e
Leandro Alves de Faria.
6.  Ofício  nº  0403  /  2019  /  REGOVJD,  do  Coordenador  da
Representação  Gerência  Executiva  de  Governo  JUNDIAÍ/SP,
informando  a  liberação  de  recursos  financeiros  em  no  âmbito  do
Programa  Saneamento  Para  Todos  –  Abastecimento  de  Água  –
Implantação, ampliação e Melhoria de Abastecimento e Reservação
de Água do Município de Jundiaí/SP. 

- Recebidos do Executivo
1. Of. GP.L. n.º 120/2019, encaminhando cópia da Lei n.º 9.178, que
denomina  "Rua  MARIO  PEREIRA  DE  RESENDE"  a  Rua  2  do
loteamento Chácara das Videiras, no Bairro Corrupira.
2. Of. GP.L. n.º 121/2019, encaminhando cópia da Lei n.º 9.179, que
denomina "Rua JÚLIO CÉSAR FRANZONI" a Rua 1 do loteamento
Jardim Tropical, no Jardim Tamoio.
3. Of. GP.L. n.º 122/2019, encaminhando cópia da Lei n.º 9.180, que
inclui no Calendário Municipal de Eventos o DIA DE PENTECOSTES
(50º dia após a Páscoa).
4. Of. GP.L. n.º 123/2019, encaminhando cópia da Lei n.º 9.181, que
institui  e  inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  o  “DIA  DO
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-ECA” (13 de julho).
5. Of. GP.L. n.º 124/2019, encaminhando cópia da Lei n.º 9.182, que
altera a Lei 7.953/2012, que prevê, em correspondentes bancários e
locais  onde  haja  caixa  eletrônico,  sistema  de  monitoramento  de
imagens, para regular seu funcionamento.
6. Ofício GP.L. n.º 126 /2019, do Prefeito Municipal, em resposta ao
Requerimento  ao  Plenário  n.º  200,  do  vereador  Douglas  do
Nascimento  Medeiros,  de  INFORMAÇÕES do  Executivo  sobre  os
conselhos municipais.
7. Ofício GP.L. n.º 127/2019, do Prefeito Municipal, em resposta ao
Requerimento ao Plenário n.º 201, do vereador ROMILDO ANTONIO
DA  SILVA,  de  INFORMAÇÕES  do  Executivo  sobre  centros
comunitários do Jardim Novo Horizonte. 
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- Recebidos pelo Gabinete da Presidência
1.  Convite do Presidente da Associação Paulista dos Municípios –
APM  para  o  Seminário  “O  VLT  na  Reorganização  Urbana  das
Cidades”.
2. Ofício n.º 002/2019, do Presidente da Associação dos Romeiros de
Jundiaí, convidando para os eventos da 105.ª Romaria de Jundiaí ao
Santuário de Pirapora do Bom Jesus.
3.  Ofício  GP  035/2019/33ªfm,  do  Presidente  da  33.ª  Subseção
OAB/SP – Jundiaí, solicitando cessão do Plenário no dia 15 de junho
de 2019,  para  realização de Audiência  Pública  para  discussão da
PEC 06/2019 (reforma da Previdência Social).
4.  GVRA Ofício  091/2019,  do  Vereador  Romildo  Antônio  da  Silva,
solicitação autorização para homenagem na sessão ordinária de 25
de junho de 2019.
5.  Of.  WTL n.º  029/2019,  do  Vereador  Dr.  Wagner  Tadeu  Ligabó,
solicitando o uso de equipamentos de audiovisual na sessão ordinária
de 07 de maio de 2019.

- Outros comunicados
não houve

- Tribuna Livre
falaram:
*1- JOSINALDO FRANCISCO DE LIRA - Política geral  da cidade -
efeitos na vida do cidadão; fiscalização dos Vereadores 
*2- CARMELITO FERREIRA DE JESUS - 13 de maio de 1888 - Fim
da escravidão, não do racismo e preconceitos 
*3- FRANCINE CRISTINA GALEOTI OLIVEIRA - Direito do cidadão;
democracia; livre expressão 

3) ORDEM DO DIA

3.a) Presença
Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Arnaldo Ferreira
de Moraes, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes,
Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Faouaz  Taha,
Gustavo  Martinelli,  Leandro  Palmarini,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,
Márcio  Petencostes  de  Sousa,  Paulo  Sergio  Martins,  Rafael
Antonucci,  Rogério  Ricardo  da  Silva,  Romildo  Antonio  da  Silva,
Valdeci Vilar Matheus e Wagner Tadeu Ligabó.
Ausente: Roberto Conde Andrade
 
3.b) Matérias Apreciadas
ITEM  1  -  VETO  No.  5/2019  -  PREFEITO  MUNICIPAL  -  VETO
PARCIAL ao PROJETO DE LEI n°. 12.849, do Vereador DOUGLAS
DO NASCIMENTO MEDEIROS,  que  altera  a  Lei  7.830/2012,  que
instituiu  a  Campanha  Permanente  “Pulmão  Verde  Jundiaí”,  de
incentivo à arborização urbana, para ampliar seus objetivos. Mantido
ITEM  2  -  PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR  No.  1.029/2017  -
MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA -  Altera o Código Tributário,
para isentar do IPTU imóvel cedido ou locado a instituição religiosa
para  utilização  como  templo  destinado  ao  exercício  de  suas
finalidades precípuas. Aprovado
ITEM 3 - PROJETO DE LEI No. 12.807/2019 - MARCELO ROBERTO
GASTALDO - Denomina "Rua ANTÔNIO JOÃO PASSILONGO" a Rua
1  do  Loteamento  Jardim  São  Pedro,  no  Bairro  Engordadouro.
Aprovado em Preferência
ITEM 4 -  PROJETO DE LEI  No.  12.806/2019 -  WAGNER TADEU
LIGABÓ  -  Institui  a  Campanha  de  Assistência,  Conscientização  e
Prevenção  sobre  Doenças  Inflamatórias  Intestinais  –  Doença  de
Crohn e Retocolite Ulcerativa (maio). Aprovado em Preferência
ITEM 5 - PROJETO DE LEI No. 12.784/2019 - EDICARLOS VIEIRA -
Institui  a  “Semana  do  Microempreendedor  Individual”  (primeira
quinzena de maio). Aprovado em Preferência
ITEM  6  -  PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR  No.  1.046/2019  -
PREFEITO  MUNICIPAL -  Altera  o  Código  Tributário  para  retificar
disposição sobre a Taxa de Fiscalização da Licença de Publicidade.
Aprovado
ITEM  7  -  PROJETO DE LEI  No.  12.371/2017  -  PAULO  SERGIO
MARTINS - Institui e inclui no Calendário municipal de Eventos o “DIA
MUNICIPAL DE COMBATE AO MOSQUITO DA DENGUE” (penúltimo
sábado de novembro). Aprovado

ITEM 8 - MOÇÃO No. 205/2019 - RAFAEL ANTONUCCI - APOIO ao
Projeto de lei 240/2019 do Deputado estadual Tenente Coimbra, que
dispõe sobre o desembarque de mulheres,  idosos e pessoas com
deficiência  nos  transportes  metropolitanos  de  baixa  e  média
capacidade nas regiões metropolitanas. Aprovada
ITEM 9 - MOÇÃO No. 206/2019 - EDICARLOS VIEIRA - APOIO ao
Projeto de Lei 1385/2007, do ex-Deputado federal Felipe Bornier, que
cria  e  regulamenta  as  profissões  de  Cuidador  de  Pessoa  Idosa,
Cuidador Infantil, Cuidador de Pessoa com Deficiência e Cuidador de
Pessoa com Doença Rara. Aprovada
ITEM  10  -  MOÇÃO  No.  207/2019  -  FAOUAZ  TAHA -  APOIO  ao
Projeto de Lei nº 2.157/2019, do Senador Styvenson Valentim, que
institui a Política Nacional de Prevenção ao Uso de Álcool, Tabaco e
outras Drogas nas Escolas. Aprovada
ITEM 11 -  MOÇÃO No.  208/2019 -  DOUGLAS DO NASCIMENTO
MEDEIROS - APOIO à Frente Parlamentar em Defesa da Vida e da
Família  da  Câmara  dos  Deputados.  Adiada  para  a  S.O.  de
14/05/2019

4) GRANDE EXPEDIENTE 

4.a) Presença
Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Arnaldo Ferreira
de Moraes, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes,
Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Faouaz  Taha,
Gustavo Martinelli, Márcio Petencostes de Sousa, Rafael Antonucci e
Rogério Ricardo da Silva.
Ausentes:  Leandro  Palmarini,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Paulo
Sergio Martins, Roberto Conde Andrade, Romildo Antonio da Silva,
Valdeci Vilar Matheus e Wagner Tadeu Ligabó.

4.b) Oradores 
1 - Márcio Petencostes de Sousa
2 - Edicarlos Vieira
3 - Antonio Carlos Albino
4 - Adriano Santana dos Santos
5 - Cristiano Vecchi Castro Lopes

5. ENCERRAMENTO 

5.a) Presença
Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cristiano Vecchi
Castro  Lopes,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,
Márcio  Petencostes  de  Sousa,  Rafael  Antonucci  e  Wagner  Tadeu
Ligabó.
Ausentes:  Arnaldo  Ferreira  de  Moraes,  Cícero  Camargo  da  Silva,
Faouaz Taha, Gustavo Martinelli, Leandro Palmarini, Marcelo Roberto
Gastaldo,  Paulo  Sergio  Martins,  Roberto  Conde  Andrade,  Rogério
Ricardo da Silva, Romildo Antonio da Silva e Valdeci Vilar Matheus.

Horário de Encerramento:  22:34

FAOUAZ TAHA
Presidente

PROJETO DE LEI Nº.  12.883
(Douglas do Nascimento Medeiros)
Institui a Campanha de Conscientização sobre o Piolho.

Art. 1º. É instituída a Campanha de Conscientização sobre o Piolho, a
ser  promovida pela sociedade civil organizada.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O piolho do couro cabeludo (Pediculus humanus capitis) é um inseto
que se alimenta do sangue das pessoas e se reproduze com rapidez.

PODER LEGISLATIVO
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Transmitido  de  uma  pessoa  para  outra,  ele  se  instala  no  folículo
piloso, ou seja, na base do cabelo, onde deposita seus ovos – as
lêndeas  -  fáceis  de  serem  reconhecidos  e  que  diferem  da  caspa
porque ficam grudadas no pelo.
O piolho adulto tem cerca de 2 a 3 mm (tamanho de um grão de
gergelim),  seis  patas  e  sua  cor  varia  de  marrom  a  branco-
acinzentado.  A fêmea  vive  de  três  a  quatro  semanas  e,  quando
adulta, coloca até dez ovos por dia. Os ovos se fixam na raiz dos
cabelos  por  meio  de  uma  substância  parecida  com  uma  cola,
produzida pelo próprio piolho. Os ovos viáveis se camuflam no cabelo
da pessoa infectada; o invólucro dos ovos vazios, as lêndeas, são
mais visíveis porque são brancas. Muitos chamam de lêndeas tanto
os ovos viáveis quanto os invólucros dos ovos vazios.
Os ovos são incubados pelo calor do corpo humano e eclodem em
oito  a  dez  dias,  em  geral.  A ninfa  deixa  o  ovo  e  passa  por  três
estágios até se tornar adulta (entre nove a 12 dias). Depois de cerca
de 1,5 dia após se tornar adulta, a fêmea pode se reproduzir. Se a
infestação não for tratada, o ciclo se repetirá a cada três semanas.
Não  tratar  a  pediculose  capilar  infantil  pode  acarretar  mau
desempenho escolar  por causa da coceira, noites mal dormidas e,
nos casos mais graves, anemia provocada pela hematofagia desses
insetos.
Os piolhos se alimentam injetando no couro cabeludo um pouco de
saliva,  que  tem  propriedades  vasodilatadoras  e  anticoagulantes,
permitindo que o piolho sugue uma pequena quantidade de sangue a
cada poucas horas. As picadas provocam coceira intensa no couro
cabeludo,  feridas  causadas  pelo  ato  de  coçar,  além  de  deixarem
marcas visíveis e favorecerem o aparecimento de ínguas e infecções
secundárias nos casos mais graves de infestação.
O piolho não pula nem salta, ele se arrasta, por isso só é transmitido
por meio de contato direto entre a pessoa infectada e a não infectada.
A transmissão devida a compartilhamento de objetos pessoais, como
escova de cabelo e roupa de cama, é mais rara.
Porém,  ao  pentear  o  cabelo  seco  é  possível  produzir  eletricidade
estática que pode lançar os insetos a até um metro de distância.
O diagnóstico pode ser feito por meio da identificação de lêndeas e
piolhos a olho nu ou com auxílio de um pente-fino.
O tratamento é feito à base de inseticidas piretroides de uso local.
Depois  da aplicação,  o medicamento  deve permanecer  na cabeça
protegida por  uma touca durante algumas horas.  Evite usar  sacos
plásticos  para  tampar  a  cabeça,  principalmente  em  crianças
pequenas, que podem se sufocar.
A aplicação deve  ser  realizada durante  cinco  dias  consecutivos  e
repetida de sete a dez dias depois para atacar os ovos que ainda não
haviam eclodido na fase inicial do tratamento, que deve ser estendido
para  toda  a  família  e/ou  parceiros,  mesmo que  assintomáticos.  É
importante que, nas escolas, sem exceção, os alunos que estiveram
em  contato  com  a  criança  afetada  sejam  tratados
concomitantemente.
O kit de tratamento tópico já vem com pente fino para remover as
lêndeas mortas. Já existem também medicamentos por via oral contra
a pediculose. Depois do tratamento, continue examinando a cabeça
das crianças por 2 ou 3 semanas para se certificar que a infestação
foi de fato controlada.
Recomenda-se examinar  com frequência a  cabeça das crianças e
não seguir receitas caseiras, que além de ineficazes podem fazer mal
à  saúde.  Também  não  é  recomendado  utilizar  pesticidas  ou
substâncias como querosene: além de tóxicos, não matam os ovos. É
mais fácil identificar e tratar os piolhos quando o cabelo é curto, mas
o comprimento do cabelo não influi no risco de infestação nem em
seu  tratamento.  A família  toda  deve  ser  examinada.  Se  parentes
dividirem  a  cama,  devem  ser  tratados  mesmo  que  não  tenham
piolhos.  Apesar de a transmissão por  objetos ser  mais  rara,  limpe
todos os itens de uso pessoal que tenham entrado em contato com a
cabeça da pessoa infectada em 24 a 48 horas antes do início do
tratamento  (os  piolhos  morrem  em  menos  de  48  horas  sem  se
alimentar de sangue). As crianças infectadas não precisam faltar na
escola,  pois  a  contaminação entre  colegas  de classe,  apenas  por
coabitarem  o  mesmo  ambiente,  não  é  comum.  No  entanto,  os
responsáveis  na  escola  devem  ser  avisados  para  que  orientem
quanto a impedir a transmissão, instruir as crianças para não usarem
escovas de cabelo ou bonés dos colegas de escola e verificar  se
cílios e sobrancelhas também não estão afetados pelo inseto.

Diante dessa necessidade peço o apoio dos nobres Vereadores para
aprovação desse projeto.

Sala das Sessões, 03/05/2019

DOUGLAS MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº.  12.884
(Antonio Carlos Albino)
Altera a Lei 3.149/1988, que prevê divulgação de informações sobre
obras e serviços públicos, para ampliar a publicidade de dados por
meio do sítio eletrônico da Prefeitura.

Art. 1º. O caput do art. 1º-A da Lei nº 3.149, de 12 de fevereiro de
1988, que prevê divulgação de informações sobre obras e serviços
públicos,  acrescido  pela  Lei  nº  3.742,  de  07  de junho  de 1991  e
alterado pela Lei nº 7.945, de 29 de outubro de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 1º-A. Antes do início e durante a execução de toda obra pública
municipal,  inclusive  reformas,  divulgar-se-ão,  por  meio  do  sítio
eletrônico da Prefeitura e de placa informativa afixada no local,  os
seguintes dados:” (NR)

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O objetivo da presente alteração da Lei nº 3.149/1988 é disponibilizar,
em tempo real, as informações detalhadas sobre execução das obras
realizadas no município de Jundiaí. Entendemos que todos os entes
da Federação possuem obrigação de liberar esses dados ao pleno
conhecimento e acompanhamento da sociedade; essas informações
precisam  estar  disponíveis  no  sítio  eletrônico  da  Prefeitura.  A
publicidade  dessas  informações  possibilitará  ao  cidadão  consultas
sobre  as  obras,  a  clareza  de  onde  estão  sendo  empregados  os
recursos públicos, e, ainda, o não desperdício do dinheiro, além de
contribuir para a transparência do Poder Executivo. 
Diante  do  exposto,  busco  o  apoio  dos  nobres  Vereadores  para
aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, 03/05/2019

ANTONIO CARLOS ALBINO 
'Albino'

PROJETO DE LEI Nº. 12.885  
(Edicarlos Vieira)
Inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  a  FEIRA  DA
SOLIDARIEDADE (segundo sábado de novembro).

Art. 1o. É incluída no Calendário Municipal de Eventos, criado pela
Lei  no  2.376,  de  21  de  novembro  de  1979,  a  FEIRA  DA
SOLIDARIEDADE,  promovida  pela  Cáritas  Diocesana  de  Jundiaí,
anualmente, no segundo sábado de novembro.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A presente iniciativa – cujo objetivo é dos mais simples, muito embora
seu  alcance  e  significado  sejam  bastante  expressivos  –  inclui  no
Calendário Municipal de Eventos a FEIRA DA SOLIDARIEDADE, que
é  promovida  anualmente  no  segundo  sábado  de  novembro  pela
Cáritas  Diocesana de Jundiaí,  conforme documentação que instrui
esta propositura.
Conto,  pois,  com o imprescindível  apoio dos nobres Pares para a
aprovação deste projeto de lei.

PODER LEGISLATIVO
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Sala das Sessões, 03/05/2019

EDICARLOS VIEIRA 
“Edicarlos Vetor Oeste” 

PROJETO DE LEI Nº. 12.886  
(Valdeci Vilar Matheus)
Altera a Lei  2.367/1979, que disciplina as feiras livres, para prever
divulgação dos horários de funcionamento, na forma que especifica.

Art. 1o. A Lei no 2.367, de 26 de setembro de 1979, que disciplina o
funcionamento  das  feiras  livres,  passa  a  vigorar  com  o  seguinte
acréscimo:

“Art.  10-__.  Em  toda  feira  livre  divulgar-se-á  o  horário  de
funcionamento por meio de cartazes, faixas ou placas, de tamanho e
em  locais  de  fácil  visualização,  com  distância  máxima  de  50
(cinquenta) metros entre cada um.” (NR)

Art. 2o. Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua
publicação oficial.

J u s t i f i c a t i v a

Este projeto de lei tem por objetivo organizar o espaço e garantir o
bom funcionamento das feiras livres, de modo a atender melhor ao
fluxo de consumidores e não prejudicar o trânsito e demais atividades
do entorno, uma vez que ficará claro o horário de cada feira livre,
melhorando  ainda  a  comunicação  de  seu  funcionamento  aos
munícipes.

Sala das Sessões, 03/05/2019

VALDECI VILAR MATHEUS 
“Delano”

PROJETO DE LEI Nº.  12.887
(Romildo Antonio da Silva)
Institui a Campanha de Incentivo ao Reaproveitamento de Madeira.

Art. 1o. É instituída a Campanha de Incentivo ao Reaproveitamento
de Madeira, a ser promovida pela sociedade civil organizada, com os
seguintes objetivos:

I – geração de benefícios ambientais e econômicos;

II – redução do desmatamento;

III  – fornecimento de matéria-prima para produção de ferramentas,
móveis  e  outros  utensílios  para  áreas  públicas  e  equipamentos
urbanos;

IV – ampliação da vida útil dos aterros;

V  –  utilização  do  potencial  energético  de  resíduos  de  podas  de
árvores.

Parágrafo  único.  Para  a  consecução dos  objetivos  da  Campanha,
poderão ser firmadas parcerias com órgãos e entidades públicas e
privadas.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A madeira está presente em nosso dia a dia, porém, não é reciclável.
No entanto, com criatividade, pode ser reaproveitada e transformada

em vários outros objetos, como bancos, mesas e floreiras, que podem
ser utilizados em praças e parques de nossa cidade.
Além de reduzir  o acúmulo de material  e reaproveitar  as madeiras
descartadas – como pallets e podas de árvores – a iniciativa proposta
neste projeto de lei representará benefícios econômico e ambiental.
Desta forma, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação
da presente matéria.

Sala das Sessões, 03/05/2019

ROMILDO ANTONIO DA SILVA 

PROJETO DE LEI Nº.  12.888
(Rafael Antonucci)
Denomina  “Rua  ÂNGELO  MODA”  a  Rua  04  do  loteamento
Residencial Terras de Jundiaí, no Jardim Tarumã.

Art.  1º.   É  denominada  “Rua  ÂNGELO  MODA”  a  Rua  04  do
loteamento  Residencial  Terras  de  Jundiaí,  no  Jardim  Tarumã,
conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem
sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local
em questão o nome proposto.
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a
fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o
importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

Sala das Sessões, 03/05/2019

RAFAEL ANTONUCCI 

PROJETO DE LEI Nº.  12.889
(Antonio Carlos Albino)
Veda participação, em licitações municipais, de empresas cujo sócio
ou titular tenha realizado doação eleitoral ou partidária no período que
especifica.

Art. 1º.  É vedada a participação em licitações de empresas cujo sócio
ou titular tenha realizado doação eleitoral ou partidária no período de
quatro anos anteriores à abertura do certame.

PODER LEGISLATIVO
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Parágrafo único. A vedação prevista no caput deste artigo aplica-se,
inclusive, nas hipóteses de:

I  –  consórcio  de  empresas,  se  sócio  ou titular  de  qualquer  delas
realizou doação; e

II – alteração contratual, se o sócio retirante realizou doação.

Art. 2º. Quando a inabilitação for superveniente ao certame, é vedado
ao Poder Público a prorrogação do contrato firmado.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto pretende proibir as empresas cujo proprietário ou
que  tenham  no  seu  quadro  societário  algum  membro  que  tenha
efetuado  doações  para  candidatos  e/ou  partidos  políticos,  de
participarem de licitações, oferecendo, assim, maior confiabilidade e
transparência,  atendendo  ao  interesse  público  e  garantindo  aos
munícipes  a  ausência  de  incentivos  a  quaisquer  tipos  de
inidoneidades ou falta de retidão de conduta nos processos licitatórios
em nosso Município.
Sabemos que nem todas as doações para partidos políticos e para
campanhas  eleitorais  escondem  práticas  ilícitas.  Porém,  cabe  ao
Poder  Legislativo  propor  medidas  que  inibam  definitivamente
condutas maliciosas.
É oportuna a presente propositura, pois a proibição referida elimina a
expectativa escusa de que uma doação seja feita visando em troca
“benefícios”  dos mandatários  eleitos  e/ou eventuais favorecimentos
nos processos de contratação com o Poder  Público,  inclusive,  em
alguns casos, sendo esta doação pagamento de vantagens que lhe
foram oferecidas em acordos corruptivos.
Diante do aqui exposto, conto com o apoio dos nobres Pares para a
aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, 06/05/2019

ANTONIO CARLOS ALBINO 
'Albino'

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 819
(Mesa)
Altera o Regimento Interno para modificar  data da apreciação dos
projetos de concessão de títulos honoríficos, em anos sem eleições
municipais.

Art. 1º.  O Regimento Interno (Resolução nº. 379, de 13 de novembro
de 1990) passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 194. (…)

I - (…)

a) na primeira sessão ordinária de agosto de cada ano; ou

(…)”

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A presente iniciativa tem por escopo realizar a simples alteração da
data  da  sessão  ordinária  destinada  à  apreciação  dos  projetos  de
concessão de títulos honoríficos, para a primeira sessão de agosto de
cada ano, em anos sem eleições municipais, fazendo assim com que
os preparativos para a Sessão Solene sejam realizados em tempo
hábil.
Assim, contamos com o apoio dos Senhores Vereadores.

Sala das Sessões, 03/05/2019

M E S A

FAOUAZ TAHA
Presidente

WAGNER LIGABÓ         ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
1º. Secretário     2º. Secretário

MOÇÃO N° 209
APOIO ao Projeto de lei  516/2019, da Deputada estadual  Janaína
Paschoal,  que veda a compra, venda, fornecimento e consumo de
bebidas alcoólicas nas instituições de ensino públicas e privadas e
proíbe as chamadas festas "open bar" nestas mesmas instituições,
em todo o Estado.

O consumo de bebidas alcoólicas e outras drogas por adolescentes e
jovens  adultos,  em  especial  os  alunos  das  instituições  de  ensino
superior, públicas e privadas, tem crescido de forma assustadora, e
lamentavelmente  o  consumo  cresceu  não  só  para  o  público
masculino mas também entre as mulheres.
Tramita  na  Assembleia  Legislativa  o  Projeto  de  lei  516/2019,  da
Deputada estadual  Janaína Paschoal,  que veda a compra,  venda,
fornecimento e  consumo de bebidas  alcoólicas  nas  instituições de
ensino públicas e privadas e proíbe as chamadas festas "open bar"
nestas mesmas instituições, em todo o Estado. A autora é professora
de direito penal na  Universidade de São Paulo (USP), portanto tem
profundo conhecido no assunto, já que é testemunha dos problemas
que o álcool causa no ambiente universitário. A autora relata que há
casos, nessas festas universitárias conhecidas como “open bar”, de
jovens que bebem tanto a ponto de perderem a consciência sobre os
próprios corpos, vindo a sofrer abusos dos quais se recordam apenas
no dia  seguinte.  É importante  ressaltar  que o fato de a vítima do
abuso  sexual  estar  alcoolizada  não  afasta  o  crime.  A  proposta
pretende  não  só  vedar  as  festas  mas  também  compra,  venda,
fornecimento e consumo de bebidas alcoólicas nas áreas destinadas
a moradia dos estudantes,  aos centros acadêmicos,  aos diretórios
acadêmicos, às organizações atléticas, aos grêmios estudantis, aos
clubes  de  professores,  aos  clubes  de  funcionários  e  a  quaisquer
associações ou agremiações congêneres. A preocupação e luta da
nobre deputada são bem-vindas pois nota-se que quem não deveria
permitir tais festas bem como venda e consumo de bebidas alcoólicas
nas dependências estudantis, faz “vista grossa”, o que acaba gerando
uma sensação  que  confunde  a  liberdade  democrática  com  o  que
realmente  se  objetiva  no  ensino  superior,  que  é  formação  e
graduação pessoal.
APRESENTO portanto à Mesa, na forma regimental, para apreciação
do Plenário,  esta Moção de APOIO ao Projeto de lei 516/2019, da
Deputada estadual  Janaína Paschoal,  que veda a compra,  venda,
fornecimento e  consumo de bebidas  alcoólicas  nas  instituições de
ensino públicas e privadas e proíbe as chamadas festas "open bar"
nestas mesmas instituições, em todo o Estado. Dê-se ciência a: 1.
Governador do Estado; 2. Presidente da Assembleia Legislativa; 3. À
autora da proposta; 4. Ao Reitor da Universidade de São Paulo.

Sala das Sessões, 07-05-2019.

ANTONIO CARLOS ALBINO
(Albino)

MOÇÃO N° 210
APOIO  ao  Projeto  de  lei  514/2019,  do  Deputado  estadual  Altair
Moraes, que inclui a disciplina Noções Básicas de Direito no currículo
do Ensino Médio das escolas da rede pública do Estado. 

PODER LEGISLATIVO
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Considerando a importância  do conhecimento básico de direitos  e
deveres no exercício da cidadania e na construção da democracia;
Considerando que o ensino de noções básica do direito no ensino
médio pode gerar resultados positivos entre os alunos, fomentando a
formação de jovens mais conscientes dos seus direitos e deveres;
Considerando que na Assembleia Legislativa tramita o Projeto de lei
514/2019, do Deputado Altair Moraes (PRB), que inclui a disciplina
Noções Básicas de Direito no currículo do Ensino Médio das escolas
da  rede  pública  do  Estado,  proposta  que,  entre  outros  pontos
relevantes, prevê a possibilidade de as aulas serem ministradas por
estudantes de direito a partir do 4º ano, as quais seriam consideradas
como horas complementares nas respectivas instituições de ensino
superior,
APRESENTO  à  Mesa,  na  forma  regimental,  para  apreciação  do
Plenário,  esta  Moção  de  APOIO  ao  Projeto  de  lei  514/2019,  do
Deputado  estadual  Altair  Moraes  (PRB),  APOIO ao  Projeto  de  lei
514/2019, do Deputado estadual Altair Moraes, que inclui a disciplina
Noções Básicas de Direito no currículo do Ensino Médio das escolas
da rede pública do Estado. Dê-se ciência a: 1. autor do projeto; 2.
Presidente da Assembleia Legislativa.

Sala das Sessões, 07-05-2019.

ROBERTO CONDE ANDRADE
(Pastor Roberto Conde)

MOÇÃO N° 211
APOIO ao Projeto de lei 6.881/2017 do Deputado federal Ricardo 
Izar, que proíbe o uso de fogos de artifício com estampido.

Já são muito conhecidos os efeitos danosos dos fogos de artifício
com estampido sobre animais, domésticos ou selvagens, que têm o
aparelho auditivo muito sensível. Nos debates que ocorrem em todo o
país  especialistas  têm  alertado  também  para  os  problemas  que
afetam idosos, deficientes físicos e autistas em decorrência dos fortes
ruídos.  Esses  danos,  assim  como o  grande  número  de  acidentes
havidos com a manipulação dos fogos, justificam a preocupação com
o tema e a necessidade de regulamentação mais rígida. A proibição
de fogos de artifício com estampido vem sendo adotada em diversas
cidades  mediante leis  próprias regulando o  tema.  Em Jundiaí,  em
2017, a proibição também foi tema de debate, mas infelizmente não
foi aprovada pela Câmara Municipal.
No  Congresso  Nacional  tramita  o  Projeto  de  lei  6.881/2017  do
Deputado Ricardo Izar,  que proíbe no território  nacional  o  uso de
fogos  de  artifício  que  causem  poluição  sonora,  como  estouros  e
estampidos – projeto que em 27 de março p.p. teve um andamento
muito importante: parecer favorável, por unanimidade, na Comissão
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CMADS).
APRESENTAMOS  portanto  à  Mesa,  na  forma  regimental,  para
apreciação  do  Plenário,  esta  Moção  de  APOIO  ao  Projeto  de  lei
6.881/2017 do Deputado federal  Ricardo Izar, que proíbe o uso de
fogos  de  artifício  com  estampido.  Dê-se  ciência  a:  1.  autor  da
proposta; 2. Presidente da Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, 07-05-2019.

FAOUAZ TAHA                                          LEANDRO PALMARINI

 
PAULO SERGIO MARTINS                       RAFAEL ANTONUCCI
(Paulo Sergio – Delegado)                                                          

PODER LEGISLATIVO
        ATO N.º 748, DE 06 DE MAIO DE 2019

     Regulamenta a compensação de jornada extraordinária por meio de    

    crédito em banco de horas.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial aquela conferida

pelo  §  4o do  art.  104  do  Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  (Lei

Complementar no 499, de 22 de dezembro de 2010),

RESOLVE:

Art. 1o. O servidor efetivo que prestar horas extraordinárias em

sessões e audiências públicas da Câmara Municipal, previamente autorizadas,

na  forma  do  ato  que  regulamenta  o  controle  da  jornada  de  trabalho  dos

funcionários do Quadro de Pessoal do Legislativo – QPL, poderá optar pela

compensação  por  meio  de  crédito  em  banco  de  horas,  mediante

preenchimento  de  formulário  próprio  e  autorização  do  Diretor/Procurador

Geral a que esteja subordinado.

§ 1o. O crédito dar-se-á com os acréscimos legais e procedendo-se

aos seguintes ajustes de frações:

I – até 15 (quinze) minutos: será desconsiderado;

II – de 16 (dezesseis) a 45 (quarenta e cinco) minutos: considerar-

se-á meia-hora;

III – a partir de 46 (quarenta e seis) minutos: considerar-se-á uma

hora completa.

§ 2o. Os atrasos de até 15 (quinze) minutos serão compensados na

forma  do  ato  que  regulamenta  o  controle  da  jornada  de  trabalho  dos

funcionários do QPL, considerando-se iniciada a jornada extraordinária, para

efeito de crédito no banco de horas, somente após essa compensação.

§ 3º. As horas de descanso creditadas poderão ser fruídas no prazo

máximo de 3 (três) meses, a contar do mês seguinte em que foram realizadas,

em períodos de no mínimo 30 (trinta) minutos, sendo de responsabilidade do

servidor a observância e cumprimento desse prazo e limite.

§ 4o. A fruição das horas de descanso dependerá de autorização do

Diretor/Procurador  Geral  a que  o servidor  esteja  subordinado,  evitando-se

qualquer  prejuízo  ao  bom  andamento  do  serviço  e  comunicando-se

previamente a Administração de Recursos Humanos o dia, período e horas a

serem fruídas.

§ 5o. O Diretor/Procurador Geral determinará a data para fruição

de banco de horas vencido em caso de inobservância pelo servidor do prazo

fixado  no  §  2o deste  artigo,  sem  prejuízo  de  eventual  responsabilização

funcional.

§ 6o. A opção pelo banco de horas não poderá ser desfeita antes do

período mínimo de 6 (seis) meses e da fruição do saldo total de descanso.

§  7o. Em  caso  de  aposentadoria,  demissão  ou  exoneração  o

servidor deverá previamente zerar eventual saldo no banco de horas.

Art. 2o. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
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FAOUAZ TAHA

Presidente

WAGNER TADEU LIGABÓ           ROGÉRIO RICARDO DA SILVA 

1o Secretário                             2o Secretário

                Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de

Jundiaí, em seis de maio de dois mil e dezenove (06/05/2019).

LUCIANA M. P. RIVELLI AMÉLIO

  Diretora Administrativa

 \scpo

       ATO N.º 749, DE 08 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre o teto remuneratório dos servidores do Quadro de Pessoal do

Legislativo.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.  1o. Constituem o teto remuneratório para  os  servidores do

Quadro de Pessoal do Legislativo:

I – 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento)

do subsídio  de  Ministro do Supremo Tribunal  Federal,  para  os  cargos de

Procurador Jurídico, Procurador Jurídico da Presidência e Procurador Geral;

II – o subsídio do Prefeito Municipal, para os demais cargos.

Parágrafo  único.  Submetem-se  ao  teto  remuneratório  os

pagamentos de adicional pela prestação de horas extraordinárias e as férias-

prêmio em pecúnia.

Art. 2o. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

FAOUAZ TAHA

Presidente

WAGNER TADEU LIGABÓ        ROGÉRIO RICARDO DA SILVA 

1o Secretário                       2o Secretário

                      Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de

Jundiaí, em oito de maio de dois mil e dezenove (08/05/2019).

LUCIANA M. P. RIVELLI AMÉLIO

Diretora Administrativa

 

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 4001, DE 07 DE MAIO DE 2019

Concede progressão ao funcionário MARCOS NATAL DA LUZ, 

Agente de Serviços de Reprografia, a partir de maio de 2019.

 PORTARIA Nº 4002, DE 08 DE MAIO DE 2019

Concede progressão ao funcionário  GERALDO APARECIDO
DE OLIVEIRA, Agente de Serviços Auxiliares, a partir de maio
de 2019.

PORTARIA Nº 4003, DE 08 DE MAIO DE 2019

Concede progressão à  funcionária  VALÉRIA  MARTINS
RAMOS, Agente de Serviços  Auxiliares, a partir de maio de
2019.

PORTARIA     N  º   4004  ,     DE 08 DE MAIO DE 2019  

Concede ao  funcionário  GERALDO  APARECIDO  DE
OLIVEIRA, Agente de Serviços Auxiliares, grupo II,  do QPL,
5% de Adicional  por Tempo de Serviço, a partir de maio de
2019.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Nota de Empenho nº 334-0/2019, emitida em 08/05/2019.
FAVORECIDO:  CONSULTRE  –  CONSULTORIA E  TREINAMENTO
LTDA.
OBJETO: Participação de 3 servidores em curso prático de pesquisa
de  mercado,  estimativa  de  preços  e  negociação  nas  contratações
públicas. VALOR: R$ 6.990,00.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 25 e 26 da Lei Federal nº 8.666/93.
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SERVIÇOS AO 
CIDADÃO

APP JUNDIAÍ
A PREFEITURA A UM TOQUE DE VOCÊ
BAIXE AGORA

ACOMPANHE A PREFEITURA 
NAS REDES SOCIAIS.
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